
 

 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026. 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 33/2026 

 

O MUNICÍPIO DE VALE DE SÃO DOMINGOS-MT, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração 

e de seu Pregoeiro, designado pela Portaria n° 04/2026, de 09/01/2026, sediado na Avenida Tancredo Neves, 

n° 88, Vale de São Domingos – MT, torna público que realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, adotando o critério de julgamento MENOR PREÇO POR 

ITEM, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto Municipal n° 104/2023, e demais 

legislação aplicável, e ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, objetivando a 

contratação do objeto adiante descrito.  

O certame será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante condições de segurança - 

criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, mediante 

a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema, constante da página eletrônica 

da LICITANET – www.licitanet.com.br. 

O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para conhecimento 

e retirada, no endereço eletrônico; www.licitanet.com.br e www.valedesaodomingos.mt.gov.br. 

A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, na data e horário, 

conforme abaixo: 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 05 de Maio de 2026 às 09h00min 

DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: 19 de Maio de 2026 às 09h00min 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 19 de Maio de 2026 às 09h00min 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Registro de Preço para futura e eventual AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS destinada à oferta da Alimentação Escolar aos Alunos da Rede Municipal de Educação, no 

ano letivo de 2026, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, e atendimento 

das demandas rotineiras das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos-MT, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.valedesaodomingos.mt.gov.br/


 

 

 

3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de 
identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto à Plataforma de Licitações da LICITANET 
através do menu “credenciamento – licitantes (fornecedores), no endereço eletrônico www.licitanet.com.br.    
3.2. As empresas devem solicitar o seu cadastro junto à plataforma, no mínimo, 24h (vinte e quatro) horas 
antes do horário consignado para a abertura da sessão.  
3.3. O Município não se responsabilizará por quaisquer situações adversas ocasionadas por requerimentos 
que tenham sido protocolados em período inferior ao estabelecido pelo item anterior. 
3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Vale de São Domingos ou a 
LICITANET, qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 
3.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para o licitante: 
3.5.1. Presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma 
eletrônica; 
3.5.2. Obrigação pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiros seus lances e propostas; 
3.5.3. Dever de acompanhar as operações no sistema eletrônico, responsabilizando-se pelo ônus decorrentes 
da perda de negócios por inobservância de qualquer mensagem emitido pelo sistema eletrônico ou de sua 
desconexão. 
3.6. As informações e/ou alterações relativas ao credenciamento e a outras dúvidas sobre o sistema poderão 
ser obtidas através da Central de Atendimento da LICITANET. 
3.7. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de processamento do pregão.  

4.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema, se for exigido. 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

4.7. Não poderão disputar esta licitação: 

http://www.licitanet.com.br/


 

 

 

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 0 e 0 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.11. O disposto nos itens 0 e 0 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 



 

 

 

4.12. A vedação de que trata o item 0 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006) NOS ITENS/LOTES DESTINADOS À AMPLA 

CONCORRÊNCIA. 

5.1 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

5.2 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

5.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico da LICITANET, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, devendo a licitante confirmar em campo próprio 

do sistema que:  

6.1.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

6.1.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

6.1.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 



 

 

 

6.1.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

e 

6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 



 

 

 

6.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto. 

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 0 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

7.1.1. valor unitário do item; 

7.1.2. Marca; 

7.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc.  

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 



 

 

 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 (Um 

Centavo). 

8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.10.O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA ABERTO E 

FECHADO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

8.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

8.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  



 

 

 

8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 

do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.19.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

8.19.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

8.19.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

8.19.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

8.20. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

8.20.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.20.2. empresas brasileiras; 

8.20.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.20.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

8.21. Se esgotadas os critérios de desempate previstos nos itens 7.19 e 7.20, ainda persistir o empate, será 

realizado sorteio público eletrônico, através de ferramenta disponível na plataforma Licitanet, nos moldes da 

Instrução Normativa SEGES/MGI Nº 79, de 12 de setembro de 2024. 

8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 



 

 

 

8.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

8.22.4.1. O licitante convocado nos moldes do item 8.22.4 deverá enviar juntamente com a proposta 

realinhada, o rótulo dos produtos arrematados, contendo fotos da embalagem, lista de ingredientes 

e tabela nutricional. Todos os itens deverão ser encaminhados, com exceção de frutas, verduras e 

legumes. 

8.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 0 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Sistema de Cadastramento de Fornecedor, se houver;   

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

9.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

9.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com este edital. 

9.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

9.8.1. Contiver vícios insanáveis; 

9.8.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 

 

 

9.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

9.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

9.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

9.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

9.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

9.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 

do regime de execução. 

9.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

9.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

9.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

9.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

912.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

9.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 

a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 



 

 

 

9.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

9.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 

a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1. O licitante previamente classificado enviará, exclusivamente pela Plataforma de Licitações Eletrônicas 

LICITANET, a documentação de habilitação no prazo de 02 (duas) horas após a convocação pelo Pregoeiro. 

10.2. Os documentos previstos neste Edital e no Termo de Referência, são necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.3. Para fins de Habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

10.3.1 Habilitação jurídica 

10.3.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

10.3.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

10.3.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

10.3.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

10.3.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

10.3.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 



 

 

 

10.3.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

10.3.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.3.1.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

10.3.1.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 

2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

10.3.1.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

10.3.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

10.3.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

10.3.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.3.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.3.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  



 

 

 

10.3.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.3.2.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.3.2.6.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

10.3.3. Qualificação Econômico-Financeira 

10.3.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;  

10.3.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II; 

10.3.4. Qualificação Técnica 

10.3.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso. 

10.3.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

10.3.4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

10.3.5. Da Regularidade Sanitária 

10.3.5.1. As empresas deverão apresentar Alvará ou Licença Sanitária, dentro da validade, emitido pela 

autoridade competente.  

10.3.5.2. Para os produtos de origem animal, as empresas deverão apresentar Título de Registro no Serviço 

de Inspeção, podendo ser, conforme o produto licitado: a) Federal (Serviço de Inspeção Federal – SIF ou 



 

 

 

Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal – SISBI/POA); b) Estadual (Serviço de 

Inspeção Sanitária de Produtos de Origem Animal Estadual – SISE ou Sistema Unificado Estadual de 

Sanidade Agroindustrial Familiar e de Pequeno Porte - SUSAF) ou; c) Municipal (Serviço de Inspeção 

Municipal - SIM). 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021.  

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

11.2.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

11.2.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 

registro de preços da plataforma Licitanet. 

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes ou do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

12. DO REAJUSTE 

 

2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 07/04/2026. 

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 



 

 

 

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

12.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

12.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

12.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

13. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, 

anexo a este edital. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

14.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Contrato, anexo 

a este edital. 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.  

16. DOS RECURSOS 

16.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

16.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

16.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

16.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

16.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

16.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

16.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 



 

 

 

16.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

16.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

16.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

16.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

16.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

16.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.licitanet.com.br.  

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

17.1.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.2.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

17.1.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

17.1.2.9. fraudar a licitação;  

17.1.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

17.1.2.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

17.1.2.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

17.1.2.10.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

http://www.licitanet.com.br/


 

 

 

17.1.3. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.1.4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

17.2.1. advertência;  

17.2.2. multa; 

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 17.1.2.1, 17.1.2.2 e 17.1.2.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 17.1.2.4, 17.1.2.5, 17.1.2.6, 17.1.2.7 e 17.1.2.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 17.2.1, 17.2.2 e 17.2.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.2.4, 17.1.2.5, 17.1.2.6, 17.1.2.7 e 17.1.2.8, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.2.1, 17.1.2.2 e 17.1.2.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 17.1.2.3, 



 

 

 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 

IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

18.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do e-

mail: licitacao@valedesaodomingos.mt.gov.br.  

18.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

18.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
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19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.valedesaodomingos.mt.gov.br.  

19.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

19.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

19.11.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 

19.11.3. ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato 

19.11.4. ANEXO IV – Formulário Padrão de Propostas 

 
20. DO FORO 
20.1. Fica eleito o foro de Pontes e Lacerda - MT para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste 
instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Vale de São Domingos/MT, 13 de Abril de 2026. 

 

LEANDRO AZEVEDO DA CUNHA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento as especificações para futura e eventual AQUISIÇÃO 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS destinada à oferta da Alimentação Escolar aos Alunos da Rede 

Municipal de Educação, no ano letivo de 2026, em atendimento ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE, e atendimento das demandas rotineiras das diversas Secretarias da 

Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos-MT, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM COD SISTEMA DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

1 001.001.085 ACUCAR - OBTIDO DA CANA DE ACUCAR, 
COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIO, COM TEOR DE SACAROSE MINIMO 
DE COM TEOR DE SACAROSE MINIMO, SEM 
FERMENTACAO, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS, ISENTO DE SUJIDADES, 
ACONDICIONADO EM SACO EMBALAGEM 
APROPRIDADA CONTENDO 2 
QUILOGRAMAS.$¶ 

PCT 3.540,00 R$ 9,24 R$ 32.709,60 

2 001.001.092 TEMPERO EM PO - TIPO SAZON, SABORES 
DIVERSOS$¶ 

UN 100,00 R$ 5,40 R$ 540,00 

3 001.001.100 CHA - ABACAXI COM HORTELA, 
CONSTITUIDO DE FRUTOS DE ABACAXI E 
FOLHA DE HORTELA, COM ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR PROPRIOS, AROMA 
IDENTICO AO NATURAL, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADO EM CAIXA COM 10 
UNIDADES.$¶ 

UN 50,00 R$ 8,01 R$ 400,50 

4 001.001.130 CAFE EXPRESSO - EM CAPSULA, 
INTENSIDADE MEDIA, TIPO TRADICIONAL, 
DIVERSOS SABORES, CAIXA CONTENDO 10 
CAPSULAS.$¶ 

CX 270,00 R$ 25,56 R$ 6.901,20 

5 001.003.002 MAIONESE - EMULSAO CREMOSA OBTIDA 
COM OVOS E OLEO VEGETAL, SEM ADICAO 
DE CONDIMENTOS, SUBSTANCIAS 
COMESTIVEIS E SEM CORANTES, DE 
CONSISTÊNCIA CREMOSA, AMARELO CLARO, 
COM CHEIRO E SABOR PROPRIO, ISENTO DE 
SUJIDADES E SEUS INGREDIENTES EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVACAO, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 
1KG.$¶ 

UN 100,00 R$ 25,96 R$ 2.596,00 

6 001.003.005 FUBA DE MILHO - SIMPLES, DO GRAO DO 
MILHO, DE COR AMARELA, COM ASPECTO 
COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, COM 
AUSENCIA DE UMIDADE E FERMENTACAO, 
ISENTO DE SUJICIDADE, PARASITAS E 
LARVAS, ACONDICIONADO EM PACOTE COM 
500 GRAMAS.$¶ 

PCT 350,00 R$ 3,28 R$ 1.148,00 



 

 

 

7 001.003.007 PERA - D'AGUA, NACIONAL, DE PRIMEIRA, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E 
MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADA EM CAIXAS DE 
PAPELAO.$¶ 

KG 310,00 R$ 19,80 R$ 6.138,00 

8 001.003.008 PAO - TIPO FRANCES, COMPOSICAO MINIMA 
DA MASSA: FARINHA DE TRIGO, AGUA, 
FERMENTO BILOGICO, ACUCAR E SAL$¶ 

KG 2.950,00 R$ 20,22 R$ 59.649,00 

9 001.003.009 PAO DOCE - TIPO COM 
COBERTURA,COMPOSTO DE MASSA 
PREPARADA COM FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO 
FOLICO,FERMENTO BIOLOGICO, AGUA E 
SAL,DE SABOR DOCE COM ADICAO DE 
ACUCAR E/OU MEL, MANTEIGA OU 
GORDURA, PODENDO CONTER OUTRAS 
SUBSTANCIAS ALIMENTICIAS 
APROVADAS,COM CARACTERISTICAS 
FISICOQUIMICAS, MICROBIOLOGICAS E 
MICROSCOPICAS, DEVENDO OBEDECER A 
LEGISLACAO VIGENTE,DEVENDO PESAR 50 
GRAMAS A UNIDADE,EMBALADO EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE RESISTENTE 
COM FECHAMENTO TERMOSSOLDAVEL NA 
VERTICAL E NA HORIZONTAL, QUE VEDA 
HERMETICAMENTE DE MANEIRA A 
GARANTIR A QUALIDADE DO 
PRODUTO,DEVENDO OBEDECER A 
LEGISLACAO VIGENTE, ESPECIALMENTE A 
RESOLUCAO RDC NUM. 263 DE 22/09/2005, 
RESOLUCAO RDC NUM. 344 DE 13/12/2002, 
RESOLUCAO RDC NUM. 12 DE 02/01/2001 
DA ANVISA/MS$¶ 

UN 1.200,00 R$ 5,38 R$ 6.456,00 

10 001.003.010 FEIJAO - PRETO, TIPO 1, NOVO, 
CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS E SAOS, 
COM TEOR DE UMIDADE MAXIMA DE 15%, 
ISENTO DE MATERIAL TERROSO,SUJIDADES 
E MISTURA DE OUTRAS VARIEDADES E 
ESPECIES, ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO$¶ 

KG 250,00 R$ 8,52 R$ 2.130,00 

11 001.003.015 BOLO - DE SABORES DIVERSOS, FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO 
FOLICO,OVO INTEGRAL, OLEO DE 
MILHO,ETC, COM GLUTEN, EMBALADO A 
VÁCUO$¶ 

KG 450,00 R$ 36,47 R$ 16.411,50 

12 001.003.031 ESSENCIA ARTIFICIAL - PREPARADA COM 
VEGETAIS GENUINOS MADUROS, COM 
ASPECTO COR,CHEIRO E SABOR DE 
BAUNILHA, ACONDICIONADA EM FRASCO 
DE PLASTICO, TRANSPARENTE, ATOXICO 
CONTENDO 30ML.$¶ 

UN 60,00 R$ 8,22 R$ 493,20 

13 001.003.032 CREME DE LEITE - APRESENTANDO TEOR 
DE MATERIA GORDA MINIMA DE 25%. 
CAIXA CONTENDO 200 GRAMAS.$¶ 

UN 700,00 R$ 5,63 R$ 3.941,00 

14 001.003.033 CHOCOLATE - AO LEITE, TIPO GRANULADO, 
PREPARADO COM CACAU, ACUCAR, LEITE, 
LICOR DE CACAU, MANTEIGA DE CACAU E 
OUTRAS SUBSTANCIAS, EMBALADO EM 
SACO CONTENDO 250 GRAMAS.$¶ 

UN 80,00 R$ 8,95 R$ 716,00 

15 001.003.034 BOMBOM DE CHOCOLATE SORTIDO EM 
EMBALAGEM ATOXICA, CONTENDO 250 
GRAMAS.$¶ 

UN 3.000,00 R$ 15,76 R$ 47.280,00 



 

 

 

16 001.003.035 ESSENCIA ARTIFICIAL - PREPARADA COM 
CORANTE ARTIFICIAL EM GEL, PARA FINS 
ALIMENTÍCIOS, IDEAL PARA PASTA 
AMERICANA, GLACÊS, FONDANT, 
CHANTILLY, COM ASPECTO COR, CHEIRO 
COM ASPECTO E CHEIRO PROPRIO E NAS 
CORES DIVERSAS, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO 20 
MILILITRO.$¶ 

FR 100,00 R$ 7,63 R$ 763,00 

17 001.003.036 PIMENTA - DO TIPO CALABRESA EM FLOCOS, 
PACOTE 20 GRAMAS.$¶ 

UN 150,00 R$ 4,41 R$ 661,50 

18 001.003.037 CRAVO DA INDIA - OBTIDO DO BOTAO 
FLORAL DE ESPECIME GENUINA, DE 
COLORACAO PARDO ESCURA, CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS, COM TEOR DE UMIDADE 
MAXIMA DE 16%, ISENTO DE DETRITOS DO 
PROPRIO PRODUTO, E IMPUREZAS DOS 
GRAOS OU SEMENTES, PACOTE CONTENDO 
10 GRAMAS.$¶ 

PCT 100,00 R$ 4,19 R$ 419,00 

19 001.003.038 CANELA - EM RAMA, OBTIDA DA CASCA DE 
ESPECIMES VEGETAIS GENUINOS, GRAOS 
SAOS E LIMPOS, DE COLORACAO PARDO 
AMARELADA OU MARROM CLARO, COM 
ASPECTO CHEIRO AROMATICO E SABOR 
PROPRIOS, LIVRE DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS A SUA ESPECIE, 
ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, ATOXICO, CONTENDO 10 
GRAMAS.$¶ 

PCT 100,00 R$ 4,00 R$ 400,00 

20 001.003.039 CHA - CAMOMILA, CONSTITUIDO DE FLORES, 
DE ESPECIMES VEGETAIS GENUINOS 
DESSECADOS, COM ASPECTO COR, CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA CONTENDO 5 
GRAMAS.$¶ 

PCT 50,00 R$ 3,78 R$ 189,00 

21 001.003.042 ABACAXI - PEROLA, COM COROA, DE 
PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA 
FIRME E INTACTA.$¶ 

UN 1.100,00 R$ 11,63 R$ 12.793,00 

22 001.003.043 MISTURA PARA PREPARO DE BOLO 
SABORES VARIADOS - PRE-MISTURA PARA 
BOLO ISENTO DE GLUTEN, DE SOJA, DE 
ACUCAR E LACTOSE. PACOTE 400 
GRAMAS$¶ 

UN 300,00 R$ 7,22 R$ 2.166,00 

23 001.003.046 BALA - AO LEITE RECHEADO, DURA, OBTIDO 
DO LEITE, AUSENTES DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, COM COR, ODOR E 
SABOR PROPRIOS, ACONDICIONADO DE 
FORMA ADEQUADA, EMBALADO EM SACO 
PLASTICO DE 600 GRAMAS$¶ 

PCT 90,00 R$ 17,83 R$ 1.604,70 

24 001.003.056 REPOLHO - VERDE, DE PRIMEIRA, SEM 
CASCA PROTETORA, APRESENTANDO GRAU 
DE MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVACAO EM CONDICOES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, COM AUSENCIA DE 
SUJIDADE, PARASITAS E LARVAS$¶ 

KG 800,00 R$ 7,58 R$ 6.064,00 

25 001.003.069 MANTEIGA - COM SAL, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ACONDICIONADA EM POTE 
PLASTICO, ATOXICO, CONTENDO 500 
GRAMAS.$¶ 

UN 380,00 R$ 34,11 R$ 12.961,80 



 

 

 

26 001.003.072 BATATA DOCE - BOA QUALIDADE, 
COMPACTA E FIRME, SEM LESOES DE 
ORIGEM FISICAS OU 
MECANICAS,(RACHADURAS,CORTES), 
TAMANHO E CONFORMACAO UNIFORMES, 
DEVENDO SER GRAUDA$¶ 

KG 700,00 R$ 5,96 R$ 4.172,00 

27 001.003.081 BANANA - DA TERRA, EM PENCAS, DE 
PRIMEIRA, IN NATURAL, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURACAO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULACAO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM 
CONDICOES ADEQUADAS PARA CONSUMO, 
COM AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS.$¶ 

KG 450,00 R$ 11,56 R$ 5.202,00 

28 001.003.083 MANDIOCA - GRAUDA, BOA QUALIDADE, 
FRESCA,COMPACTA E FIRME, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA$¶ 

KG 700,00 R$ 10,59 R$ 7.413,00 

29 001.003.085 ABOBRINHA - BRASILEIRA, BOA 
QUALIDADE, E COLORACAO UNIFORME, 
ISENTA DE ENFERMIDADES, ISENTA DE 
INFERMIDADES, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS$¶ 

KG 450,00 R$ 6,47 R$ 2.911,50 

30 001.003.093 LIMAO - TAHITY, OTIMA QUALIDADE, 
FRESCO, LIVRE DE RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES LIVRE DE SUJIDADES, 
TAMANHO E COR UNIFORMES, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM 
POLPA FIRMA E INTACTA, ACONDICIONADO 
EM EM SACO$¶ 

KG 120,00 R$ 8,03 R$ 963,60 

31 001.003.095 MAMAO - FORMOSA, DE PRIMEIRA, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, BEM 
DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA 
FIRME E INTACTA, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE$¶ 

KG 500,00 R$ 13,38 R$ 6.690,00 

32 001.003.099 ABOBORA - CABOTIA, BOA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
ISENTA DE ENFERMIDADES MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 
SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADA DE FORMA ADEQUADA 
PARA ENTREGA$¶ 

KG 650,00 R$ 6,67 R$ 4.335,50 

33 001.003.102 IOGURTES - SABOR NATURAL, DE 
CONSISTENCIA CREMOSA, INTEGRAL, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA.$¶ 

UN 200,00 R$ 5,07 R$ 1.014,00 

34 001.003.104 CHOCOLATE - BOMBOM PACOTE DE 1KG 
CONTENDO APROXIMADAMENTE 45 
UNIDADES, INGREDIENTES: ACUCAR, 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, 
GORDURA VEGETAL, FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, 
SORO DE LEITE EM PO, AMENDOIM, CACAU, 
FARINHA DE SOJA, GORDURA DE MANTEIGA 
DESIDRATADA, SAL, OLEO VEGETAL, 
CASTANHA-DE-CAJU, VITAMINAS B1, B2 E 
B3, EMULSIFICANTES LECITINA DE SOJA E 
POLIGLICEROL POLIRRICINOLEATO, 
FERMENTO QUIMICO BICARBONATO DE 
SODIO E AROMATIZANTE$¶ 

PCT 1.180,00 R$ 63,56 R$ 75.000,80 



 

 

 

35 001.003.105 POLPA DE FRUTA - CONGELADA, SEM 
ACUCAR, SABOR UVA, COM ASPECTO COR, 
CHEIRO E SABOR PROPRIOS, AUSENTE DE 
SUBSTANCIAS ESTRANHAS, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, ACONDICIONADA EM 
SACO PLASTICO TRANSPARENTE 
ATOXICO$¶ 

UN 100,00 R$ 5,49 R$ 549,00 

36 001.003.106 POLPA DE FRUTA - CONGELADA, SEM 
ACUCAR, SABOR GRAVIOLA, COM ASPECTO 
COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO, AUSENTE 
DE SUBSTANCIAS ESTRANHAS A SUA 
COMPOSICAO, ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO.$¶ 

UN 100,00 R$ 4,22 R$ 422,00 

37 001.003.107 SUCO DE NECTAR DA FRUTA - SABOR DE 
UVA, ADOCADO, SEM GLUTEN, COMPOSTO 
LIQUIDO COM VITAMINAS E SAIS MINERAIS, 
OBTIDO, PROCESSADO, EMBALADO, 
ARMAZENADO, TRANSPORTADO E 
CONSERVADO EM CONDICOES QUE NAO 
PRODUZAM, DESENVOLVAM E OU 
AGREGUEM SUBSTANCIAS FISICAS, 
QUIMICAS OU BIOLOGICAS QUE COLOQUEM 
EM RISCO A SAUDE DO CONSUMIDOR, 
FRUTAS MADURAS E SAS, AGUA POTAVEL, 
ACUCAR, SUCO CONCENTRADO, CORANTE 
NATURAL, ACIDO CITRICO, BENZOATO DE 
SODIO, AROMA NATURAL DA FRUTA, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 
VALIDADE MINIMA DE 180 DIAS FORA DA 
REFRIGERACAO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA, DE ACORDO 
COM LEGISLACAO VIGENTE, RESOLUCAO 
RDC N. 273, DE 22/07/05 DA ANVISA/MS, 
CAIXA CONTENDO 1 LITRO.$¶ 

UN 250,00 R$ 12,09 R$ 3.022,50 

38 001.003.108 SUCO DE NECTAR DA FRUTA - SABOR 
GOIABA, NAO FERMENTADO,TIPO 
ADOCADO, SEM GLUTEN, COMPOSTO 
LIQUIDO COM VITAMINAS E SAIS MINERAIS, 
OBTIDO, PROCESSADO, EMBALADO, 
ARMAZENADO, TRANSPORTADO E 
CONSERVADO EM CONDICOES QUE NAO 
PRODUZAM, DESENVOLVAM E OU 
AGREGUEM SUBSTANCIAS FISICAS, 
QUIMICAS OU BIOLOGICAS QUE COLOQUEM 
EM RISCO A SAUDE DO CONSUMIDOR, 
FRUTAS MADURAS E SAS, AGUA POTAVEL, 
ACUCAR, SUCO CONCENTRADO, CORANTE 
NATURAL, ACIDO CITRICO, BENZOATO DE 
SODIO, AROMA NATURAL DA FRUTA, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 
VALIDADE MINIMA DE 180 DIAS FORA DA 
REFRIGERACAO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA, DE ACORDO 
COM LEGISLACAO VIGENTE, RESOLUCAO 
RDC N. 273, DE 22/07/05 DA ANVISA/MS, 
CAIXA CONTENDO 1 LITRO.$¶ 

UN 250,00 R$ 9,94 R$ 2.485,00 

39 001.003.109 SUCO DE NECTAR DA FRUTA - SUCO DE 
MANGA PRONTO PARA BEBER TIPO NECTAR 
1 LITRO. INGREDIENTES:AGUA, POLPA DE 
MANGA ( 40% ) E ACUCAR. CONTEM: 
ACIDULANTE: ACIDO CITRICO INS 330, 
ANTIOXIDANTE: ACIDO ASCORBICO INS 300, 
VITAMINA C, ESTABILIZANTE: GOMA 
XANTANA INS 415 E CONSERVADORES: 
SORBATO DE POTASSIO INS 202 E 

UN 250,00 R$ 9,95 R$ 2.487,50 



 

 

 

METABISSULFITO DE SODIO INS 223. TIPO 
DE EMBALAGEM: TETRA PAK$¶ 

40 001.003.111 FARINHA DE MANDIOCA - TIPO GOMA DE 
TAPIOCA, FECULA EXTRAIDA DA 
MANDIOCA, SUBSTANCIA FARINACEA, NA 
COR BRANCA, ISENTA DE SUJIDADES, 
ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO, 
TRANSPARENTE$¶ 

KG 100,00 R$ 7,87 R$ 787,00 

41 001.003.112 MASSA ALIMENTICIA - TIPO SECA PRE-
COZIDA, FORMATO LAZANHA, COR 
AMARELA, OBTIDA PELO AMASSAMENTO 
DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS, 
AGUA E DEMAIS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, 
ISENTA DE CORANTES ARTIFICIAIS, 
SUJIDADES, PARASITAS, ADMITINDO 
UMIDADE MAXIMA 13%, ACONDICIONADA 
EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE, 
ATOXICO, CONTENDO 500 GRAMAS.$¶ 

UN 250,00 R$ 9,97 R$ 2.492,50 

42 001.003.113 UVA PASSA - OBTIDA POR PERDA PARCIAL 
DE AGUA DA FRUTA MADURA PRETA, 
S/CAROCO, DE CONSISTENCIA PROPRIA E 
UMIDADE MAXIMA DE 25% P.P, AUSENCIA 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO, 
TRANSPARENTE, ATOXICO$¶ 

KG 20,00 R$ 35,50 R$ 710,00 

43 001.003.117 ALFACE - TIPO LISA, FRESCA, DE BOA 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA 
DE ENFERMIDADES E SUJIDADES$¶ 

M 1.200,00 R$ 8,01 R$ 9.612,00 

44 001.003.119 COUVE - TIPO MANTEIGA, FRESCA, DE 
PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA 
DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE 
RESIDUOS DE FERTILIZANTES SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM APROPRIADA PARA 
ENTREGA$¶ 

M 800,00 R$ 9,04 R$ 7.232,00 

45 001.003.134 LEITE LONGA VIDA - INTEGRAL, SEM 
LACTOSE (SEM ADICAO DE ACUCAR E COM 
MENOS DE 5,5G DE GORDURA SATURADA 
EM 100G DO PRODUTO), COR, AROMA E 
ODOR CARACTERÍSTICO, NAO RANCOSO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
PAPELAO TIPO LONGO VIDA, CONTENDO 1 
LITRO.$¶ 

UN 120,00 R$ 7,76 R$ 931,20 

46 001.003.137 COLORAU - (URUCUM) PÓ FINO, 
HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO VERMELHO 
INTENSA, PACOTE CONTENDO 500 
GRAMAS.$¶ 

PCT 5,00 R$ 11,35 R$ 56,75 



 

 

 

47 001.003.139 ACELGA - FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO 
E COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, 
ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 
LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADA DE FORMA ADEQUADA 
PARA ENTREGA$¶ 

KG 400,00 R$ 11,98 R$ 4.792,00 

48 001.003.143 BISCOITO COM SAL - DO TIPO CREAM 
CRACKER, SEM LACTOSE, MANTEIGA 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ACIDO FOLICO, AGUA, GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA ZERO TRANS, 
AMIDO DE MILHO, ACUCAR INVERTIDO, 
ACUCAR, SAL, FERMENTOS QUIMICOS, 
FERMENTO BIOLOGICO, ESTABILIZANTE 
LECITINA DE SOJA, PROTEINASE, 
METABISSULFITO DE SODIO E AROMA 
IDENTICO AO NATURAL DE MANTEIGA. SEM 
COLESTEROL, SEM LACTOSE E SEM 
PROTEINA DO LEITE. ISENTO DE PRODUTOS 
DE ORIGEM ANIMAL. CONTEM GLUTEN, 
CONTEM TRIGO. PODE CONTER DERIVADOS 
DE CEVADA, AVEIA, SOJA E CENTEIO, 
PACOTE CONTENDO 350 GRAMAS.$¶ 

PCT 100,00 R$ 9,83 R$ 983,00 

49 001.003.147 MANDIOCA PROCESSADA - TIPO BRANCA, 
ESTERILIZADO EM ATMOSFERA 
MODIFICADA, HIGIENIZADA,CORTE EM 
TOLETE, CONGELADA, COM ASPECTO 
COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS, FIRME E 
INTACTA, LIVRE DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS$¶ 

KG 60,00 R$ 8,81 R$ 528,60 

50 001.003.148 DOCE DE LEITE - TIPO MISTO, EM PASTA, 
COMPOSTO DE LEITE COM AMENDOIM, 
ACONDICIONADO EM LATA$¶ 

KG 200,00 R$ 25,77 R$ 5.154,00 

51 001.003.150 DOCE EM BARRA - DE BANANA 250G, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA PARA ENTREGA$¶ 

UN 500,00 R$ 15,30 R$ 7.650,00 

52 001.003.151 PACOCA - COMPOSTO POR AMENDOIM 
TORRADO E MOIDO, FARINHA DE SOJA, 
ACUCAR, SAL REFINADO, CONSERVADOR 
ACIDO SORBICO, NAO CONTEM 
GLUTEN,ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
INDIVIDUALIZADA, PESANDO 18G CADA, 
COM VALIDADE MINIMA DE 6 SEIS MESES 
NA ENTREGA$¶ 

PT 150,00 R$ 23,05 R$ 3.457,50 

53 001.003.152 MARIA MOLE - CONSTITUIDO A BASE DE 
GELATINA, ACUCAR E AGUA, BATIDO ATE 
CONSISTENCIA ELASTICA, SABORES 
DIVERSOS, COM CASQUINHA, ISENTA DE 
SUJIDADES E PARASITAS, CAIXA CONTENDO 
50 UNIDADES.$¶ 

CX 150,00 R$ 43,21 R$ 6.481,50 

54 001.003.153 DOCES EM PASTA - MANTEIGA DE 
AMENDOIM. PRODUZIDA COMO AMENDOIM 
TORRADO, INGREDIENTES: AMENDOIM, 
ACUCAR, OLEOS VEGETAIS HIDROGENADOS 
(OLEO DE COLZA, OLEO DE ALGODAO E 
OLEO DE SOJA), SAL, OLEO DE AMENDOIM, 
MELACO, AMIDO DE MILHO, 
EMULSIFICANTE MONO E DIGLICERIDEOS 
DE ACIDOS GRAXOS, BARRA 1 QUILO.$¶ 

KG 100,00 R$ 45,85 R$ 4.585,00 



 

 

 

55 001.003.154 SUSPIRO - COMPOSTO POR CLARAS DE OVOS, 
ACUCAR E CORANTE, CAIXA CONTENDO 50 
UNIDADES.$¶ 

CX 150,00 R$ 43,90 R$ 6.585,00 

56 001.003.157 IORGUTE CREMOSINHO NO SAQUINHO COM 
NO MINIMO 90G, OBTIDO A PARTIR DE 
GORDURAS E PROTEINAS, COM ACRESCIMO 
DE LEITE E IOGURTE NATURAL , ATRAVES 
DE PROCESSO TECNOLOGICO ADEQUADO, 
ADMITINDO ADICAO DE ADITIVOS 
PERMITIDOS, DE VARIOS SABORES, FIRME E 
INTACTO, COM ASPECTO PROPRIO E 
COLORACAO UNIFORME.$¶ 

UN 2.500,00 R$ 4,70 R$ 11.750,00 

57 001.003.158 SORVETE - DE MASSA, OBTIDO A PARTIR DA 
MISTURA DE GORDURAS E PROTEINAS, COM 
ACRESCIMO DE LEITE, ATRAVES DE 
PROCESSO TECNOLOGICO ADEQUADO, 
ADMITINDO ADICAO DE ADITIVOS 
PERMITIDOS, DE VARIOS SABORES, ISENTO 
DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, COM 
ASPECTO, ODOR E SABOR PROPRIOS, 
CONSERVADO PARA CONSUMO NA 
TEMPERATURA MAXIMA, DE 5 GRAUS 
NEGATIVOS, BALDE CONTENDO 20 
LITROS.$¶ 

BD 50,00 R$ 179,78 R$ 8.989,00 

58 001.003.160 CHOCOLATE - DO TIPO OVO DA PASCOA, DE 
CHOCOLATE AO LEITE, INGREDINTES: 
ACUCAR, MASSA DE CACAU, MANTEIGA DE 
CACAU, LEITE EM PO INTEGRAL, SORO DE 
LEITE EM PO, GORDURA VEGETAL, 
GORDURA DE MANTEIGA DESIDRATADA, 
EMULSIFICANTES: LECITINA DE SOJA E 
POLIGLICEROL POLIRRICINOLEATO E 
AROMATIZANTE, CONTEM DERIVADOS DE 
LEITE E SOJA, PODE CONTER AMENDOA, 
CEVADA, CASTANHA-DE-CAJU, AVELA, 
AMENDOIM, TRIGO E LETEX NATURAL, 
CONTEM LACTOSE, CONTEM GLUTEN.$¶ 

KG 500,00 R$ 217,73 R$ 108.865,00 

59 001.003.174 REFRIGERANTE - COMPOSTO DE EXTRATO 
DE GUARANÁ, AGUA GASEIFICADA, AÇUCAR, 
EXTRATO DE SEMENTE DE GUARANÁ, 
CORANTES ARTIFICIAIS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADO EM GARRAFA PET COM 
TAMPA DE ROSCA COM VOLUME DE 2 
LITROS, NA EMBALAGEM DEVE CONSTAR 
NOME DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, APRESENTAÇÃO DE 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 
OBEDECENDO NORMAS VIGENTES.$¶ 

UN 1.636,00 R$ 8,32 R$ 13.611,52 

60 001.003.176 COUVE - TIPO COUVE-FLOR, FRESCA, DE 
PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA 
DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE 
RESIDUOS DE FERTILIZANTES 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
APROPRIADA PARA ENTREGA$¶ 

KG 250,00 R$ 23,04 R$ 5.760,00 



 

 

 

61 001.003.177 BROCOLIS - COMUM, FRESCO, DE PRIMEIRA, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, FIRME 
E INTACTO, ISENTO DE ENFERMIDADE, 
MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, RESIDUOS DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA$¶ 

KG 200,00 R$ 18,92 R$ 3.784,00 

62 001.003.178 POLPA DE FRUTA - PROCESSADA, 
PASTEURIZADA, CONGELADA, SABORES 
DIVERSOS$¶ 

UN 1.400,00 R$ 8,33 R$ 11.662,00 

63 001.003.183 SERVICO DE ALIMENTACAO - DO TIPO 
FARINHA DE AVEIA, EM QUILOGRAMA$¶ 

KG 50,00 R$ 14,55 R$ 727,50 

64 001.003.184 POLPA DE FRUTA - PROCESSADA, 
PASTEURIZADA, CONGELADA, SABORES 
DIVERSOS, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM APROPRIADA CONTENDO 400 
GRAMAS.$¶ 

PCT 150,00 R$ 13,79 R$ 2.068,50 

65 001.003.185 AGUA MINERAL - NATURAL SEM GAS, 
ACONDICIONADA EM COPO DE 
POLIETILENO CONTENDO 200ML, LACRADO 
C/TAMPA ALUMINIZADA.$¶ 

UN 1.000,00 R$ 0,90 R$ 900,00 

66 001.003.186 AGUA MINERAL - NATURAL COM GAS, 
ACONDICIONADA EM GARRAFA PET 
CONTENDO 500ML, TAMPA C/ROSCA E 
LACRE$¶ 

UN 100,00 R$ 2,18 R$ 218,00 

67 001.003.187 SUCO CONCENTRADO - SUCO DE SABORES 
VARIADOS, PRONTO PARA BEBER, FRASCO 
CONTENDO 500ML. INGREDIENTES: AGUA, 
POLPA DA FRUTA E ACUCAR. CONTEM: 
ACIDULANTE, ANTIOXIDANTE, VITAMINA C, 
ESTABILIZANTE: GOMA XANTANA INS 415 E 
CONSERVADORES: SORBATO DE POTASSIO 
INS 202 E METABISSULFITO DE SODIO INS 
223.$¶ 

UN 200,00 R$ 7,55 R$ 1.510,00 

68 001.003.188 BISCOITO COM SAL - DO TIPO ROSQUINHA 
DE POLVILHO, COMPOSICAO BASICA 
POLVILHO AZEDO, MARGARINA, AGUA, 
LEITE, OVOS, SAL, GORDURA VEGETAL E 
OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, SEM 
GLUTEM, ACONDIONADO EM EMBALAGENS 
APROPRIADAS, PACOTE 160 GRAMA $¶ 

PCT 100,00 R$ 8,63 R$ 863,00 

69 001.012.777 BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - TIPO 
MAIZENA, COMPOSICAO BASICA FARINHA 
DE TRIGO, GORDURA VEGETAL, SAL, 
ACUCAR E OUTRAS SUBSTANCIAS 
PERMITIDAS, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM FILME BOPP, PACOTE 
CONTENDO 400 GRAMAS $¶ 

PCT 1.350,00 R$ 9,85 R$ 13.297,50 

70 001.012.779 CANELA - EM PO FINA HOMOGENEA, OBTIDA 
DA CASCA DE ESPECIMES VEGETAIS 
GENUINOS, GRAOS E LIMPOS, PARDO 
AMARELADA OU MARROM CLARO, COM 
ASPECTOS CHEIROS AROMATICOS E SABOR 
PROPRIOS, LIVRE DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS A SUA ESPECIE. 
PACOTE 10 GRAMAS$¶ 

PCT 100,00 R$ 2,68 R$ 268,00 

71 001.012.786 MILHO VERDE EM CONSERVA - SIMPLES, 
GRAOS INTEIROS, IMERSO EM LIQUIDO, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
ACONDICIONADO EM LATA COM 2 QUILOS 
$¶ 

UN 50,00 R$ 35,40 R$ 1.770,00 



 

 

 

72 001.012.789 VINAGRE DE ALCOOL, PRODUTO NATURAL 
FERMAMENTADO ACETICO SIMPLES, 
ISENTO DE CORANTES ARTIFICIAIS, ACIDOS 
ORGANICOS E MINERAIS ESTRANHOS, LIVRE 
DE SUJIDADES, MATERIAL TERROSO E 
DETRITOS DE ANIMAIS E VEGETAIS, FRASCO 
CONTENDO 750 MILILITRO.$¶ 

UN 70,00 R$ 4,49 R$ 314,30 

73 001.012.790 CHA - HORTELA, CONSTITUIDO DE FOLHAS 
NOVAS, BROTOS, DE ESPECIMES VEGETAIS 
GENUINOS DESSECADOS, DE COR VERDE 
PARDACENTA, COM ASPECTO COR, CHEIRO 
E SABOR PROPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM 
CAIXA CONTENDO 10 UNIDADES.$¶ 

UN 170,00 R$ 9,80 R$ 1.666,00 

74 001.012.793 CARNE SUINA - TIPO PERNIL, EM CUBOS, 
CONGELADA, TIPO DE CORTE: EM CUBOS, 
ISENTA DE SEBO E SUJIDADES, COM 
ASPECTO, COR E ODOR CARACTERISTICOS. 
EMBALADA, SELADA EM SACO PLASTICO 
VIRGEM, TRANSPARENTE, ATOXICO.$¶ 

KG 1.200,00 R$ 25,53 R$ 30.636,00 

75 001.012.795 SAL - REFINADO, IODADO, EXTRAIDO DE 
FONTES NATURAIS, AUSENCIA DE 
SUJIDADES IMPUREZAS ORGANICAS, COM 
NO MINIMO 96,95% DE CLORETO DE SODIO 
E SAIS DE IODO, UMIDADE MAXIMA DE 0,2%, 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO DE 
1KG$¶ 

UN 365,00 R$ 2,43 R$ 886,95 

76 001.012.827 CAFE 500G - TIPO TRADICIONAL, COM 
MAXIMO 20,00 POR CENTO EM PESO DE 
GRAOS COM DEFEITOS PRETOS, VERDES E 
OU ARDIDOS - PVA, ADMITINDO-SE CAFE 
ROBUSTA CONILON, COM CLASSIFICACAO 
DE BEBIDA DE DURA A RIO, ISENTO DE 
GOSTO RIO ZONA, EM PO HOMOGENEO 
TORRADO E MOIDO, COM CHEIRO, SABOR, 
APARENCIA CARACTERISTICOS, NOTA 
MINIMA NAO INFERIOR A 4,5 NA ESCALA 
SENSORIAL DE 0 A 10, COM CERTIFICADO DE 
PUREZA ABIC, UMIDADE MAXIMA DE 5,00 
POR CENTO, EMBALADO A VACUO, 
RESPEITANDO RESOLUCAO 277/05 DE 
23/09/2005## RESOLUCAO SAA-37 DE 
09/11/01, ACRESCIDA DA SAA-07 DE 
11/03/2004 DA SAAESP E INSTRUCAO 
NORMATIVA NR. 08 DO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA.$¶ 

PCT 4.380,00 R$ 41,75 R$ 182.865,00 

77 001.012.874 MASSA ALIMENTICIA - MACARRAO TIPO 
PADRE NOSSO, SEMOLA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO. 
MASSA COM OVOS E CORANTES NATURAIS, 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, PACOTE CONTENDO 500 
GRAMAS.$¶ 

PCT 500,00 R$ 5,14 R$ 2.570,00 

78 001.012.880 MARGARINA VEGETAL - COM SAL, 
COMPOSTO DE NO MÍNIMO 65% DE 
GORDURA E LEITE (LIPIDEOS), PODENDO 
CONTER VITAMINA E OUTRAS 
SUBSTANCIAS PERMITIDAS, COM ASPECTO 
COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
LACRADA CONTENDO 500 GRAMAS.$¶ 

UN 575,00 R$ 9,10 R$ 5.232,50 

79 001.012.881 AGUA MINERAL - NATURAL SEM GAS, 
ACONDICIONADA EM GARRAFAO 
PLASTICO,CONTENDO 20 LITROS, COM 
TAMPA DE PRESSAO E LACRE,SELO FISCAL E 
DA APEVISA, SEM VASILHAME. $¶ 

UN 4.700,00 R$ 14,82 R$ 69.654,00 



 

 

 

80 001.012.888 AMIDO DE MILHO - PRODUTO A BASE DE 
AMIDO DE MILHO, FARINHA DE ARROZ E 
VITAMINAS, COM ASPECTO DE COR 
BRANCA, CHEIRO E SABOR PROPRIOS,., 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, PACOTE CONTENDO 500 
GRAMAS.$¶ 

PCT 130,00 R$ 6,84 R$ 889,20 

81 001.012.890 LEITE EM PO INSTANTANEO - COMPOSICAO: 
LEITE INTEGRAL, VITAMINAS (A,D E C), E 
MINERAIS (FERRO E ZINCO) E 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN$¶ 

UN 190,00 R$ 21,09 R$ 4.007,10 

82 001.012.892 DOCE EM PASTA - OBTIDO DAS PARTES 
COMESTIVEIS DESINTEGRADAS DE GOIABA, 
CONTENDO PROCESSADA, LIVRE DE 
RESIDUOS, TIPO EM CREME OU PASTA, 
CLASSIFICADO EM COMPOSTO DE FRUTAS 
SELECIONADAS, ISENTO DE SUJIDADES 
PARASITAS E LARVAS, COM ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 350G$¶ 

UN 50,00 R$ 9,31 R$ 465,50 

83 001.012.894 POLVILHO - DOCE, BRANCA, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, ATOXICO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, PACOTE 
500 GRAMAS.$¶ 

UN 220,00 R$ 7,94 R$ 1.746,80 

84 001.013.030 PAO - TIPO DE QUEIJO SEM RECHEIO, 
COMPOSICAO: OVOS, POLVILHO, QUEIJO, 
LEITE, OLEO E SAL.$¶ 

KG 1.030,00 R$ 38,02 R$ 39.160,60 

85 001.013.292 EMULSIFICANTE PARA MASSAS – DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, UTILIZADO NA 
PRODUCAO DE MASSA TIPO SORVETES, 
BOLOS E CREMES, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLASTICA ADEQUADA AS 
CONDICOES PREVISTAS DE TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO, CONTENDO 200 
GRAMAS.$¶ 

UN 30,00 R$ 16,16 R$ 484,80 

86 001.013.746 TORTA - SALGADA: RECHEIO DE FRANGO 
DESFIADO, MILHO VERDE, AZEITONA, 
CEBOLA, OREGANO, TOMATE EM PEDACOS 
PEQUENOS, QUEIJO, PIMENTA DO REINO, 
PIMENTA DE CHEIRO. EMBALADO EM 
BANDEJAS DE ISOPOR$¶ 

KG 380,00 R$ 79,85 R$ 30.343,00 

87 001.013.898 CESTA BASICA ALIMENTICIA - 
ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO 
RESISTENTE CONSTITUIDA DE : 03 PACOTES 
DE ACUCAR 2 KG, 03 PACOTES DE ARROZ 
TIPO 1 5KG, 03 PACOTES DE FEIJAO TIPO 1 
1KG, 04 LITROS DE LEITE, 03 OLEO DE SOJA 
900 ML, 02 PACOTE DE FARINHA DE TRIGO 
1 KG, 02 PACOTE DE CAFE TRADICIONAL 500 
GR, 02 PACOTE DE FUBA 500 GR, 03 
PACOTES DE MACARRAO ESPAGUETE 500 
GR, 02 PACOTE DE SAL 1 KG, 02 EXTRATO DE 
TOMATE 340 GR, 1KG DE ALHO, 2KG DE 
CEBOLA, 3KG DE BATATA, 2 PACOTE DE 
BISCOITO DOCE SEM RECHEIO 400 GR, 02 
PACOTE DE FARINHA DE MANDIOCA 1KG, 2 
FRANGO IN NATURA 2 KG 
APROXIMADAMENTE, 3 KG DE CARNE 
BOVINA MOIDA. (TAMANHO GRANDE)$¶ 

UN 100,00 R$ 399,24 R$ 39.924,00 

88 001.013.902 ARROZ - AGULHINHA, TIPO 1, LONGO, GRAOS 
INTEIROS, COM TEOR DE UMIDADE MAXIMA 
DE 15%, ISENTO DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS, ACONDICIONADO 
EM SACO PLASTICO, CONTENDO 5 
QUILOS.$¶ 

PCT 1.400,00 R$ 26,56 R$ 37.184,00 



 

 

 

89 001.013.904 BATATA - TIPO PALHA, EXTRAFINA, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
ORIGINAL DO FABRICANTE$¶ 

PCT 50,00 R$ 18,97 R$ 948,50 

90 001.013.905 BOLO - RECHEADO COM COBERTURA E 
SABORES DIVERSOS$¶ 

KG 420,00 R$ 75,81 R$ 31.840,20 

91 001.013.914 FARINHA DE TRIGO - ESPECIAL, OBTIDA DA 
MOAGEM DO TRIGO, DE COR BRANCA, 
ENRIQUECIDA COM ACIDO FOLICO, FERRO, 
ISENTA DE SUJIDADE, SEM FERMENTO, 
SACO 1 QUILO.$¶ 

UN 800,00 R$ 6,08 R$ 4.864,00 

92 001.013.916 FERMENTO BIOLOGICO - TIPO EM PASTA, 
COMPOSTO DE SACCHARORNYCES 
CEREVISIAL, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA CONTENDO 125 
GRAMAS.$¶ 

PCT 150,00 R$ 6,01 R$ 901,50 

93 001.013.919 LEITE CONDENSADO - COMPOSTO DE LEITE 
INTEGRAL, ACUCAR E LACTOSE 
(TRADICIONAL), DE CONSISTENCIA 
CREMOSA E TESTURA HOMOGENEA, 
ACONDICIONADO EM CAIXA CARTONADA 
CONTENDO 395 GRAMAS.$¶ 

UN 400,00 R$ 6,95 R$ 2.780,00 

94 001.013.920 MAIONESE - EMULSAO CREMOSA OBTIDA 
COM OVOS E OLEOS VEGETAIS, COM ADICAO 
DE CONDIMENTOS, SUBSTANCIAS 
COMESTIVEIS E SEM CORANTES, DE 
CONSISTENCIA CREMOSA, NA COR 
AMARELO CLARO, COM CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES, 
INGREDIENTES DE PREPARO EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVACAO, 
HERMETICAMENTE FECHADO, 
ACONDICIONADO EM POTE DE PLASTICO 
CONTENDO 500 GRAMAS.$¶ 

UN 80,00 R$ 12,38 R$ 990,40 

95 001.013.923 MORTADELA - TIPO DEFUMADA, PRODUTO 
COZIDO, FATIADO, COM ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR PROPRIOS, RESFRIADO, 
EMBALADO A VBACUO OU EM FILME PVC OU 
SACO PLASTICO TRANSPARENTE E 
ATOXICO. NA EMBALAGEM DEVERA CONTER 
EXTERNAMENTE, OS DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
PROCEDENCIA, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, DE ACORDO 
COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E DEMAIS LEGISLACOIES 
PERTINENTES VIGENTES.$¶ 

KG 380,00 R$ 31,49 R$ 11.966,20 

96 001.013.925 OREGANO - NATURAL, NAO CONTEM 
GLUTEN, CONTENDO 100 GRAMAS.$¶ 

UN 150,00 R$ 6,24 R$ 936,00 

97 001.013.926 PAO DE FORMA FATIADO INTEGRAL, 
FABRICADO COM MATERIA PRIMA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTO DE 
MATERIA TERROSA, PARASITOS E EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVACAO, 
CONTENDO DATA DE FABRICACAO E 
VALIDADE, PESO LIQUIDO, IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE, 
PACOTE CONTENGO 400 GRAMAS.$¶ 

PCT 850,00 R$ 12,18 R$ 10.353,00 

98 001.013.930 SUCO SACHE - SUCO EM PO RENDIMENTO DE 
10 L - PREPARADO SOLIDO PARA REFRESCO, 
CONTEM 1% DE POLPA DESIDRATADA, 
SABORES VARIADOS, PACOTE CONTENDO 
500 GRAMAS$¶ 

UN 500,00 R$ 11,62 R$ 5.810,00 

99 001.013.931 PÃO DOCE - PESO APROXIMADO DE 50G, 
CARACTERÍSTICAS: PRODUTO 
FERMENTADO, PREPARADO COM FARINHA 
DE TRIGO$¶ 

KG 100,00 R$ 21,53 R$ 2.153,00 



 

 

 

100 001.013.951 BISCOITO COM SAL – DO TIPO CHIPA, 
INGREDIENTES: POLVILHO DOCE, QUEIJO 
MUSSARELA, OVO, OLEO DE SOJA, SAL 
REFINADO, LEITE INTEGRAL$¶ 

UN 1.800,00 R$ 6,58 R$ 11.844,00 

101 001.014.262 FERMENTO BIOLOGICO - TIPO EM PASTA, 
COMPOSTO DE SACCHARORNYCES 
CEREVISIAL, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA. PACOTE 10 
GRAMAS $¶ 

UN 150,00 R$ 5,93 R$ 889,50 

102 001.014.265 FERMENTO QUIMICO - TIPO EM PO, 
COMPOSTO DE PIROFOSFATO ACIDO DE 
SODIO, BICARBONATO DE SODIO, FOSFATO 
MONOCALCICO, EMBALAGEM 100 
GRAMAS.$¶ 

UN 240,00 R$ 5,82 R$ 1.396,80 

103 001.014.497 AGUA MINERAL - NATURAL, SEM GAS, EM 
GARRAFAO DE POLICARBONATO COM 
TAMPA DE PRESSAO E LACRE, CONTENDO 
20 LITROS, COM VASILHAME$¶ 

UN 500,00 R$ 42,99 R$ 21.495,00 

104 001.014.499 AMENDOIM - CRU, COM CASCA, 
CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS, SAOS, 
DE BOA QUALIDADE, SEM FERMENTACAO E 
MOFO, ISENTO DE SUJIDADES PARASITAS E 
LARVAS, ACONDICIONADO EM SACO DE 
LINHA ATOXICO, PACOTE CONTENDO 500 
GRAMAS. $¶ 

PCT 270,00 R$ 11,27 R$ 3.042,90 

105 001.014.501 PAO DE HOT-DOG - ALONGADO, SUPERFICIE 
MACIA, LISA, BRILHANTE, COM MIOLO 
CONSISTENTE E SEDOSO, COMPOSICAO 
MINIMA DA MASSA 35,50G DE FARINHA DE 
TRIGO, 3,60G DE ACUCAR, 2,8G DE GORDURA 
VEGETAL, 0,70G DE LEITE EM PO, 0,70G DE 
SAL, 0,70G DE REFORCADOR, 19,50ML DE 
AGUA, 1,8G DE FERMENTO BIOLOGICO, 
0,05G DE ANTIMOFO, PESANDO 50G POR 
UNIDADE, PACOTE CONTENDO 6 UNIDADES, 
COM VIDA UTIL DE 5 DIAS, EMBALADO EM 
SACO PLASTICO E TRANSPORTADO EM 
ENGRADADO DE PVC, ATOXICO$¶ 

PCT 1.450,00 R$ 14,01 R$ 20.314,50 

106 001.014.507 BATATA PROCESSADA - TIPO PALHA, 
EMBALADA EM SACO PLASTICO, 
ESTERILIZADA EM ATMOSFERA, 
ACONDICIONADA PARA TRANSPORTE EM 
SACO PLASTICO, HIGIENIZADA, CORTADA 
EM TIRAS, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS, FIRME E INTACTA, LIVRE 
DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS, PACOTE CONTENDO 500 
GRAMAS.$¶ 

PCT 200,00 R$ 19,88 R$ 3.976,00 

107 001.014.509 BALA - TIPO SABORES SORTIDOS, 
MASTIGAVEIS, PACOTE CONTENDO 600 
GRAMAS.$¶ 

PCT 260,00 R$ 12,47 R$ 3.242,20 

108 001.014.511 CACAU - EM PO SOLUVEL, OBTIDO DA 
MISTURA DE 50% DE CACAU EM PO 
SOLUVEL, ACUCAR E AROMATIZANTES, 
ACONDIDIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA CONTENDO 500 GRAMAS.$¶ 

PCT 75,00 R$ 18,08 R$ 1.356,00 

109 001.014.627 PAO DE FORMA - SUPERFICIE LISA, MACIA E 
BRILHANTE, NAO QUEBRADICA MIOLO 
CONSISTENTE, SEDOSO E MACIO, 
COMPOSICAO MINIMA DA MASSA 344,90GR 
DE FARINHA DE TRIGO, 17,24GR DE 
ACUCAR, 17,24GR DE GORDURA 
VEGETAL,10,35GR DE LEITE EM PO, 6,90GR 
SAL, 3,44GR DE REFORCADOR,186,20ML DE 
AGUA, 17,24GR FERMENTO 
BIOLOGICO,0,62GR DE ANTIMOFO, 

PCT 1.100,00 R$ 14,10 R$ 15.510,00 



 

 

 

EMBALADO EM SACO PLASTICO PVC 
ATOXICO CONTENDO 400 GRAMAS, PECA 
FATIADA, COM VIDA UTIL DE 7 DIAS$¶ 

110 001.014.635 CALDO DE GALINHA - COMPOSTO DE SAL, 
AMIDO, GLUTAMATO MONOSSODICO, 
ACUCAR, ALHO, CEBOLA, GORDURA 
VEGETAL, EXTRATO DE CARNE DE FRANGO, 
EM PO, COM 6 UNIDADES.$¶ 

CR 110,00 R$ 3,91 R$ 430,10 

111 001.014.636 BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - ROSQUINHA 
DE COCO SEM LACTOSE, FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, 
CREME DE MILHO, AGUA, ACUCAR, 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA DE 
SOJA, ACUCAR INVERTIDO, SAL, COCO 
RALADO, EMULSIFICANTE: LECITINA DE 
SOJA, FERMENTOS QUIMICOS: 
BICARBONATO DE SÓDIO, PIROFOSFATO 
ACIDO DE SODIO E BICARBONATO DE 
AMONIA, AROMA ARTIFICIAL DE COCO, 
AROMA ARTIFICIAL DE BAUNILHA E AROMA 
DE LEITE CONDENSADO, PACOTE 
CONTENDO 300 GRAMAS.$¶ 

PCT 100,00 R$ 13,03 R$ 1.303,00 

112 001.014.637 CARNE BOVINA - CARNE BOVINA DE 2ª EM 
ISCAS, CONGELADA, ACEM OU PALETA. O 
PRODUTO NAO DEVE APRESENTAR 
MANCHAS DE QUALQUER ESPECIE, NEM 
PARASITOS, NEM LARVAS. DEVE 
APRESENTAR COR (VERMELHO BRILHANTE 
OU PURPURA), ODOR CARACTERISTICO. O 
PERCENTUAL ACEITAVEL DE GORDURA E 
DE 10%. NAO DEVE APRESENTAR NERVOS 
EM EXCESSO, GELO SUPERFICIAL, AGUA 
DENTRO DA EMBALAGEM, NEM QUALQUER 
SINAL DE RECONGELAMENTO.$¶ 

KG 1.750,00 R$ 33,43 R$ 58.502,50 

113 001.014.746 BICARBONATO DE SODIO - EM PO. 
ENVELOPE 50 GRAMAS$¶ 

UN 70,00 R$ 3,91 R$ 273,70 

114 001.015.770 KETCHUP - COMPOSTO A BASE DE POLPA E 
SUCO DE TOMATE, SAL, ACUCAR E OUTRAS 
SUBSTANCIAS PERMITIDAS, COR, CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS, DE CONSISTENCIA 
CREMOSA, ISENTO DE SUJIDADES, 
INGREDIENTES DE PREPARO EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVACAO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA$¶ 

KG 100,00 R$ 17,81 R$ 1.781,00 

115 001.015.772 BALA - CARAMELO, DURA, OBTIDO DO 
LEITE, RECHEADO COM CHOCOLATE, 
MENTA E TRUFA, AUSENTES DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, COM COR, ODOR E 
SABOR PROPRIOS, ACONDICIONADO DE 
FORMA ADEQUADA EM EMBALAGEM 
CONTENDO 1 QUILOGRAMA.$¶ 

PCT 50,00 R$ 16,66 R$ 833,00 

116 001.015.778 PIRULITO - COM SABOR ARTIFICIAL DE 
FRUTA, NO FORMATO REDONDO, PACOTE 
CONTENDO 1KG.$¶ 

PCT 1.700,00 R$ 18,22 R$ 30.974,00 

117 001.015.781 LEITE EM PO INTEGRAL - INSTANTANEO, 
ZERO LACTOSE, INGREDIENTE : LEITE 
INTEGRAL , ENZIMA LACTASE , VITAMINAS A 
E D E EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA , 
SEM GLUTEN, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA PARA ENTREGA, 
LATA 700 GRAMAS$¶ 

LT 50,00 R$ 48,09 R$ 2.404,50 



 

 

 

118 001.015.782 MARIA MOLE - CONSTITUIDO A BASE DE 
GELATINA, ACUCAR E AGUA, BATIDO ATE 
CONSISTENCIA ELASTICA, E RECOBERTO 
COM COCO RALADO, APRESENTADO NA 
FORMA DE PO, COM SABOR DE COCO, ISENTA 
DE SUJIDADES E PARASITAS, CONTENDO 50 
GRAMAS.$¶ 

UN 100,00 R$ 4,67 R$ 467,00 

119 001.016.261 BISCOITO SEM SAL - SEM GLUTEN E SEM 
LACTOSE CONTENDO: AMIDO DE MILHO, 
MARGARINA, ACUCAR, FECULA DE BATATA, 
FARINHA DE ARROZ, ESSÊNCIA DE 
BAUNILHA, FERMENTO EM PO, PACOTE 
CONTENDO 400 GRAMAS.$¶ 

PCT 100,00 R$ 14,52 R$ 1.452,00 

120 001.016.389 BALA - DE FRUTA, DURA, OBTIDO DA PASTA 
DE ACUCAR FUNDIDO, AUSENTES DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, COM COR, 
ODOR E SABOR PROPRIOS, ACONDICIONADO 
DE FORMA ADEQUADA, EM EMBALAGEM 
APROPRIADA CONTENDO 600 GRAMAS.$¶ 

PCT 100,00 R$ 12,20 R$ 1.220,00 

121 001.016.675 BISCOITO COM SAL - DO TIPO ROSQUINHA 
DE POLVILHO, COMPOSICAO BASICA 
POLVILHO AZEDO, MARGARINA, AGUA, 
LEITE, OVOS, SAL, GORDURA VEGETAL E 
OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, SEM 
GLUTEM, ACONDIONADO EM EMBALAGENS 
APROPRIADAS$¶ 

PCT 900,00 R$ 10,06 R$ 9.054,00 

122 001.016.678 MORTADELA - CONSTITUIDA DA MISTURA 
DE CARNES BOVINA E SUINA MISTURADAS E 
TRITURADAS, COMPOSTA DE 
CONDIMENTOS E OUTRAS SUBSTANCIAS 
ALIMENTARES, APRESENTANDO NO 
MAXIMO 10% DE CUBOS DE TOUCINHO E 
ATE 25% DE UMIDADE, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ISENTO DE SUJIDADES E 
OUTRAS SUBSTANCIAS ESTRANHAS A SUA 
COMPOSICAO, ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO, ATOXICO.$¶ 

KG 570,00 R$ 27,48 R$ 15.663,60 

123 001.016.693 BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - TIPO 
ROSQUINHA DE COCO, COMPOSICAO BASICA 
FARINHA DE TRIGO, GORDURA VEGETAL, 
SAL, ACUCAR E OUTRAS SUBSTANCIAS 
PERMITIDAS, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM FILME BOPP, PACOTE 
CONTENDO 800 GRAMAS.$¶ 

PCT 800,00 R$ 9,48 R$ 7.584,00 

124 001.016.756 COCO RALADO - AMENDOAS DE COCO PURO, 
PARCIALMENTE DESIDRATADO, OBTIDO 
POR PROCESSO TECNOLOGICO ADEQUADO, 
COM UMIDADE MAXIMA DE 4% P/P E 
LIPIDIOS ENTRE 35% A 60%, ISENTO DE 
IMPUREZAS, SUJIDADES E RANCO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA CONTENDO 100 GRAMAS. $¶ 

UN 250,00 R$ 6,63 R$ 1.657,50 

125 001.017.164 ERVILHA VERDE EM CONSERVA - SIMPLES, 
INTEIRA, IMERSA EM LIQUIDO, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, LATA CONTENDO 
200 GRAMAS.$¶ 

UN 80,00 R$ 5,34 R$ 427,20 

126 001.017.165 EXTRATO DE TOMATE - SIMPLES, 
CONCENTRADO, PRODUTO RESULTANTE DA 
CONCENTRACAO DA POLPA DE TOMATE 
POR PROCESSO TECNOLOGICO, PREPARADO 
COM FRUTOS MADUROS SELECIONADOS 
SEM PELE, SEM SEMENTES E CORANTES 
ARTIFICIAIS, ISENTO DE SUJIDADES E 
FERMENTACAO, ACONDICIONADA EM LATA 
FECHADA DE 850 GRAMAS.$¶ 

UN 580,00 R$ 21,35 R$ 12.383,00 



 

 

 

127 001.017.166 OLEO COMESTIVEL - DE SOJA, OBTIDO DA 
SOJA, SEM COLESTEROL E SEM ADITIVO, 
ISENTO DE RANCO E SUBSTANCIAS 
ESTRANHAS, ACONDICIONADO EM EM LATA 
DE 900 ML$¶ 

UN 1.730,00 R$ 8,61 R$ 14.895,30 

128 001.017.251 BISCOITO COM SAL - TIPO AGUA E SAL, SEM 
GLUTEN, SEM TRIGO, SEM ADICAO DE LEITE, 
SEM LACTOSE, SEM ADICAO DE OVOS E SEM 
CONSERVANTES. CONTEM DERIVADOS DE 
SOJA. 4 PACOTES INDIVIDUAIS DE 29G 
CADA.$¶ 

PCT 100,00 R$ 18,68 R$ 1.868,00 

129 001.017.252 ALIMENTO ACHOCOLATADO EM PO - 
OBTIDO PELA MISTURA DE CACAU EM PO 
SOLUVEL,LEITE EM PO, VITAMINADO, COM 
EXTRATO DE MALTE, ACUCAR, SAL, CACAU, 
CONSTITUIDO DE EM PO FINO E 
HOMOGENEO, ISENTO DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS, ADMITINDO TEOR 
DE UMIDADE MAXIMA DE 3% EM PESO. 
PACOTE 1 QUILO.$¶ 

PCT 30,00 R$ 17,17 R$ 515,10 

130 001.017.253 AZEITONA EM CONSERVA - VERDE, INTEIRA 
COM CAROCO, IMERSA EM LIQUIDO, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
APROPRIADA, DEVENDO SER CONSIDERADO 
COMO PESO LIQUIDO O PRODUTO 
DRENADO. VIDRO CONTENDO 500 
GRAMAS$¶ 

PT 250,00 R$ 20,29 R$ 5.072,50 

131 001.017.341 ACAFRAO - CURCUMA EM PO$¶ PCT 150,00 R$ 15,53 R$ 2.329,50 

132 001.017.864 AMENDOIM - CRU, COM CASCA, 
CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS, SAOS, 
DE BOA QUALIDADE, SEM FERMENTACAO E 
MOFO, ISENTO DE SUJIDADES PARASITAS E 
LARVAS, ACONDICIONADO EM SACO DE 
LINHA ATOXICO, CONTENDO 1 QUILO.$¶ 

PCT 60,00 R$ 18,46 R$ 1.107,60 

133 001.017.883 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM, OBTIDO 
DE AZEITONAS SAS, COM SABOR E CHEIRO 
DE AZEITONA, ISENTO DE RANCO E 
SUBSTANCIAS ESTRANHAS,ACIDEZ IGUAL 
OU INFERIOR A 1% APTO PARA CONSUMO 
MA MESA, CONTENDO 500ML.$¶ 

UN 20,00 R$ 42,34 R$ 846,80 

134 001.017.904 LEITE LONGA VIDA - INTEGRAL, TEOR DE 
MATERIA GORDA MINIMO DE 3%, 
RECIPIENTE HERMETICO EM CAIXA 
ALUMINIZADA, CAIXA CONTENDO 1 
LITRO.$¶ 

L 5.622,00 R$ 6,95 R$ 39.072,90 

135 001.017.924 MOSTARDA - COMPOSTO DE VINAGRE, 
OLEO, PO GRAOS DE MOSTARDA, AGUA, 
VINAGRE E SAL, DE CONSISTENCIA 
CREMOSA, COR E CHEIRO PROPRIOS, ISENTO 
DE SUJIDADES E SEUS INGREDIENTES SEM 
PARASITAS, REGISTRO NO M/S$¶ 

KG 150,00 R$ 8,67 R$ 1.300,50 

136 001.017.925 KETCHUP 400G - COMPOSTO A BASE DE 
POLPA E SUCO DE TOMATE, SAL, ACUCAR E 
OUTRA SUBSTANCIAS PERMITIDAS, 
ADIMITINDO NO MAXIMO 35% DE 
RESIDUOS SECOS, DE CONSISTENCIA 
CREMOSA, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO, 
ISENTO DE SUJIDADES E SEUS 
INGREDIENTES DE PREPARO EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVACAO, 
ACONDICIONADO EM BISNAGA 
APROPRIADA$¶ 

UN 20,00 R$ 5,56 R$ 111,20 



 

 

 

137 001.017.928 CARNE SUINA - TIPO BACON DEFUMADO, EM 
PECA, ADEQUADA, CONFORME LEGISLACAO, 
ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, ATOXICO$¶ 

KG 250,00 R$ 41,96 R$ 10.490,00 

138 001.017.931 BALA - DE GOMA, MACIA, SABOR DE 
FRUTAS, OBTIDA DA PASTA DE ACUCAR 
FUNDIDO, ATRAVES DE PROCESSO 
TECNOLOGICO ADEQUADO, A PARTIR DE 
MATERIA PRIMA SA E LIMPA, ISENTO DE 
SUJIDADES, PRASITOS E LARVAS, COM COR, 
ODOR E SABOR PROPRIOS, 
ACONDICIONADO DE FORMA ADEQUADA, 
EMBALADO EM SACO PLASTICO COM 600 
GRAMAS.$¶ 

PCT 1.060,00 R$ 9,26 R$ 9.815,60 

139 001.018.006 CHOCOLATE - TIPO OVO DE PASCOA, 
INGREDIENTES, ACUCAR, GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA, FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO 
FOLICO, SORO DE LEITE EM PO, GORDURA 
VEGETAL, CACAU, FARINHA DE SOJA, 
GORDURA DE MANTEIGA DESIDRATADA, 
OLEO VEGETAL, MASSA DE CACAU, 
MANTEIGA DE CACAU, SAL, LEITE EM PO, 
200 GRAMAS.$¶ 

UN 1.300,00 R$ 51,17 R$ 66.521,00 

140 001.018.148 QUEIJO - TIPO MUSSARELA, FATIADA, 
EMBALADO EM PLASTICO INVIOLAVEL$¶ 

KG 970,00 R$ 54,77 R$ 53.126,90 

141 001.018.644 BALA - CARAMELO, DURA, OBTIDO DO 
LEITE, RECHEADO COM CHOCOLATE, 
MENTA E TRUFA, AUSENTES DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, COM COR, ODOR E 
SABOR PROPRIOS, ACONDICIONADO DE 
FORMA ADEQUADA EM PACOTE 600 
GRAMAS$¶ 

PCT 300,00 R$ 16,86 R$ 5.058,00 

142 001.018.699 REQUEIJAO - TIPO CREMOSO, EMBALADO 
EM COPO HERMETICAMENTE FECHADO, 
POTE CONTENDO 200 GRAMAS.$¶ 

UN 640,00 R$ 12,27 R$ 7.852,80 

143 001.019.558 CHA - MATE, CONSTITUIDO DE FOLHAS 
SECAS E NOVAS, DE COR VERDE 
PARDACENTA, COM ASPECTO COR, CHEIRO 
E SABOR PROPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM 
SACO PLASTICO CONTENDO 250G, ATOXICO, 
FECHADO.$¶ 

UN 1.690,00 R$ 10,03 R$ 16.950,70 

144 001.019.561 DOCE DE LEITE - TIPO SIMPLES, EM 
TABLETE 400G, COMPOSTO DE LEITE E 
ACUCAR, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA$¶ 

UN 450,00 R$ 9,14 R$ 4.113,00 

145 001.019.871 OVOS DE GALINHA, VERMELHOS, CLASSE A, 
COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
GRANDES, SAUDAVEIS E EMBALADOS EM 
CAIXAS DE PAPELAO OU ISOPOR.$¶ 

DZ 1.400,00 R$ 12,91 R$ 18.074,00 

146 001.019.879 CHOCOLATE - EM PO, SOLUVEL, COM 
ASPECTO DE PO FINO E HOMOGENEO, 
UMIDADE MAXIMA DE 3 % P.P., PREPARADO 
COM A MISTURA DE CACAU SOLUVEL E 
ACUCAR, PODENDO SER O CACAU 
PARCIALMENTE DESENGORDURADO, O 
PRODUTO SERA EMBALADO EM 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA$¶ 

UN 100,00 R$ 10,16 R$ 1.016,00 

147 001.019.885 MASSA ALIMENTICIA - MACARRAO TIPO 
PARAFUSO CONTEM SEMOLA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, 
CORANTES NATURAIS: URUCUM E 
CURCUMA CONTEM GLUTEN, PACOTE DE 
500 GRAMAS.$¶ 

PCT 30,00 R$ 4,78 R$ 143,40 



 

 

 

148 001.019.913 BANANA - NANICA, EM PENCAS, DE 
PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE$¶ 

KG 1.860,00 R$ 9,13 R$ 16.981,80 

149 001.019.916 BETERRABA - DE PRIMEIRA, 
FRESCA,COMPACTA E FIRME, ISENTA DE 
ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 
TAMANHO,COLORACAO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA$¶ 

KG 250,00 R$ 7,40 R$ 1.850,00 

150 001.019.917 CENOURA - DE PRIMEIRA, SEM RAMA, 
FRESCA, COMPACTA E FIRME,SEM LESOES 
DE ORIGEM SEM RACHADURAS,SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS,DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDAS,ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM APROPRIADA PARA ENTREGA 
EM SACO PLASTICO ATOXICO,PESO POR 
QUILO$¶ 

KG 1.085,00 R$ 6,78 R$ 7.356,30 

151 001.019.918 CARNE BOVINA - TIPO MUSCULO, MOIDA, 
RESFRIADA, E NO MAXIMO 10% DE SEBO E 
GORDURA COM ASPECTO, COR, CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS, EMBALADA EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO$¶ 

KG 2.150,00 R$ 27,43 R$ 58.974,50 

152 001.019.920 CEBOLA - BOA QUALIDADE, OPACA E FIRME, 
SEM LESOES DE ORIGEM FISICA OU 
MECANICA, TAMANHO MEDIO, DEVENDO 
SER MEDIA, ISENTA DE SUJIDADE, 
ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO, 
PESANDO APROXIMADAMENTE POR 
UNIDADE$¶ 

KG 980,00 R$ 6,40 R$ 6.272,00 

153 001.019.921 CHUCHU - PRODUTO DE PRIMEIRA, FRESCA, 
COMPACTA E FIRME, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, COR PROPRIA, SABOR 
PROPRIO, CONFORME ESPECIE E 
VARIEDADE$¶ 

KG 300,00 R$ 8,19 R$ 2.457,00 

154 001.019.925 LARANJA - PERA, COR AMARELA 
ESVERDEADA, DE PRIMEIRA, LIVRE DE 
RESIDUOS DE FERTILIZANTES SABOR E 
CHEIRO CITRICOS, TAMANHO GRANDE, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E 
MADURA, BOA QUALIDADE, 
ACONDICIONADA EM APROPRIADA.$¶ 

KG 2.670,00 R$ 9,74 R$ 26.005,80 

155 001.019.930 PEITO DE FRANGO SEMI-PROCESSADO - EM 
PECA, CONGELADO, FILE, SEM OSSO E SEM 
PELE, COM ASPECTO COR E SABOR 
PROPRIOS, SEM MANCHAS E PARASITAS, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, ATOXICO.$¶ 

KG 530,00 R$ 23,29 R$ 12.343,70 

156 001.019.932 SALSICHA - DE CARNE SUINA, COMPOSTA DE 
CARNE DE PORCO, 
CONGELADA/CONDIMENTOS TRITURADOS, 
MISTURADOS E COZIDOS, ACONDICIONADA 
EM ACONDICIONADOS EM SISTEMA CRY-O-
VAC, PESANDO APROXIMADAMENTE 50G 
POR UNIDADE.$¶ 

KG 750,00 R$ 16,93 R$ 12.697,50 

157 001.019.933 TOMATE - MADURO, BOA QUALIDADE, COM 
POLPA FIRME E INTACTA$¶ 

KG 1.400,00 R$ 9,99 R$ 13.986,00 

158 001.019.936 ALHO - BULBO INTEIRO, NACIONAL, BOA 
QUALIDADE, FIRME E INTACTO, SEM LESOES 
DE ORIGEM FISICA OU MECANICA, 
PERFURACOES E CORTES, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

KG 610,00 R$ 36,41 R$ 22.210,10 



 

 

 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ADEQUADA PARA ENTREGA$¶ 

159 001.019.937 AMIDO DE MILHO - PRODUTO A BASE DE 
AMIDO DE MILHO, FARINHA DE ARROZ E 
VITAMINAS, COM ASPECTO DE COR BRANCA, 
CHEIRO E SABOR PROPRIOS, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, CAIXA 
CONTENDO 1 QUILO.$¶ 

UN 100,00 R$ 14,43 R$ 1.443,00 

160 001.019.939 BATATA INGLESA - LISA, DE PRIMEIRA, 
COMPACTA E FIRME, SEM LESOES DE 
ORIGEM SEM LESOES FISICAS OU 
MECANICAS, TAMANHO E CONFORMACAO 
UNIFORME, DEVENDO SER GRAUDA, 
ACONDICIONADA EM SACOS.$¶ 

KG 900,00 R$ 7,67 R$ 6.903,00 

161 001.019.946 COLORAU - (URUCUM) PÓ FINO, 
HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO VERMELHO 
INTENSA$¶ 

KG 170,00 R$ 34,85 R$ 5.924,50 

162 001.019.950 MAÇÃ - VERMELHA GRANDE, NACIONAL, DE 
PRIMEIRA, APRESENTANDO TAMANHO, COR 
E CONFORMACAO UNIFORME, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM 
POLPA INTACTA E FIRME, SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONAD 
$¶ 

KG 2.600,00 R$ 13,12 R$ 34.112,00 

163 001.019.951 MASSA ALIMENTICIA - MACARRAO TIPO 
ESPAGUETE SEMOLA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, 
CORANTES NATURAIS: URUCUM E 
CURCUMA CONTEM GLUTEN, PACOTE 
CONTENDO 1KG.$¶ 

KG 650,00 R$ 5,05 R$ 3.282,50 

164 001.019.961 PRESUNTO - MAGRO, COZIDO, OBTIDO DE 
PERNIL OU OUTRA PARTE DE SUINO SADIO, 
COM ASPECTO, CHEIRO, COR E SABOR 
PROPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, ACONDICIONADO EM 
SACO PLASTICO TRANSPARENTE, 
ATOXICO.$¶ 

KG 500,00 R$ 36,82 R$ 18.410,00 

165 001.019.967 MASSA ALIMENTICIA - MACARRAO TIPO 
PARAFUSO CONTEM SEMOLA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, 
CORANTES NATURAIS: URUCUM E 
CURCUMA CONTEM GLUTEN, PACOTE 
CONTENDO 1KG.$¶ 

KG 240,00 R$ 5,31 R$ 1.274,40 

166 001.019.968 MELANCIA - REDONDA, GRAUDA, DE 
PRIMEIRA, LIVRE DE SUJIDADES,PARASITAS 
E LARVAS, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA 
FIRME E INTACTA, ACONDICIONADA EM A 
GRANEL.$¶ 

KG 2.160,00 R$ 4,73 R$ 10.216,80 

167 001.019.970 MELAO - AMARELO, DE PRIMEIRA, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E 
MADURO, COM POLPA INTACTA E FIRME.$¶ 

KG 1.490,00 R$ 10,60 R$ 15.794,00 

168 001.019.971 APRESUNTADO - COZIDO, OBTIDO DE 
PERNIL OU OUTRA PARTE DO SUINO SADIO, 
COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS, ISENTO DE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM 
SACO PLASTICO TRANSPARENTE, 
ATOXICO$¶ 

KG 100,00 R$ 28,44 R$ 2.844,00 



 

 

 

169 001.019.972 POLVILHO - AZEDO, BRANCA, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, ATOXICO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, PACOTE 
500 GRAMAS.$¶ 

UN 220,00 R$ 8,14 R$ 1.790,80 

170 001.019.973 UVA - ITALIA, NACIONAL, DE PRIMEIRA, COM 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E 
MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME, 
SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDO DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELAO, 
DEVENDO SER FORNECIDA POR QUILO.$¶ 

KG 590,00 R$ 30,42 R$ 17.947,80 

171 001.019.977 CANJIQUINHA DE MILHO - COMPOSICAO: 
ACUCAR REFINADO, FUBA DE MILHO, 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, 
POLVILHO DOCE, SAL REFINADO, AROMA DE 
MILHO, CORANTE NATURAL, PACOTE COM 
500 GRAMAS.$¶ 

PCT 300,00 R$ 5,18 R$ 1.554,00 

172 001.019.978 COLORAU - (URUCUM) PÓ FINO, 
HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO VERMELHO 
INTENSA, PACOTE CONTENDO 250 
GRAMAS$¶ 

PCT 140,00 R$ 4,75 R$ 665,00 

173 001.019.979 FEIJAO - CARIOCA, TIPO 1, NOVO, 
CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS E 
SADIOS, COM A UMIDADE PERMITIDA EM 
LEI, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, 
SUJIDADES ISENTO DE MATERIAL TERROSO, 
SUJIDADES E MISTURAS DE OUTRAS 
ESPECIES.$¶ 

KG 1.320,00 R$ 7,71 R$ 10.177,20 

174 001.019.984 MILHO VERDE EM CONSERVA - SIMPLES, 
GRAOS INTEIROS, IMERSO EM LIQUIDO, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
ACONDICINADO EM LATA CONTENDO 200 
GRAMAS.$¶ 

LT 430,00 R$ 4,26 R$ 1.831,80 

175 001.019.985 MILHO DE PIPOCA - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE,BENEFICIADO, POLIDO, LIMPO, 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, ADMITINDO UMIDADE MAXIMA DE 
14% POR PESO, ACONDICIONADO EM SACO 
FILME BOPP, PACOTE 500 GRAMAS. $¶ 

UN 420,00 R$ 4,65 R$ 1.953,00 

176 001.019.989 FRANGO PROCESSADO - EM PECA, OBTIDO 
TEMPERADO, COXA-SOBRECOXA, 
CONTENDO CONGELADO, COM ASPECTO, 
COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, ISENTO 
DE SUJIDADES, PARASITAS, MANCHAS E 
LARVAS, EMBALADO EM SACO PLASTICO 
POLIETILENO, TRANPARENTE ATOXICO, 
ACONDICIONADO EM EM SACO PLASTICO 
POLIETILENO, TRANSPARENTE ATOXICO, 
INSPECIONADO PELO SIF, CONFORME 
EDITAL$¶ 

KG 1.000,00 R$ 15,26 R$ 15.260,00 

177 001.020.010 FRANGO SEMI-PROCESSADO - EM PECAS, 
RESFRIADO, PEITO, COM ASPECTO COR E 
CHEIRO PROPRIO, SEM MANCHAS, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO, PESO 
KG$¶ 

KG 1.400,00 R$ 21,53 R$ 30.142,00 

178 001.020.023 LINGUICA - COZIDA,TIPO CALABRESA, 
PREPARADA COM CARNE SUINA, CARNES 
MECANICAMENTE SEPARADAS DE: AVES, 
CARNE BOVINA E CARNE SUINA, 
CONDIMENTOS, COM ASPECTO NORMAL, 
FIRME, SEM UMIDADE, NAO PEGAJOSA, 
ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, MANTIDA EM TEMPERATURA E 
REFRIGERACAO ADEQUADAS, 

KG 350,00 R$ 28,65 R$ 10.027,50 



 

 

 

ACONDICIONADA EM SACO DE 
POLIETILENO, INSPECIONADA PELO SIF OU 
SIE.$¶ 

179 001.020.024 MASSA ALIMENTICIA - MACARRAO TIPO 
ESPAGUETE SEMOLA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, 
CORANTES NATURAIS: URUCUM E 
CURCUMA CONTEM GLUTEN, PACOTE 
CONTENDO 500 GRAMAS.$¶ 

PCT 20,00 R$ 4,15 R$ 83,00 

180 001.020.069 REFRIGERANTE - DE UVA, ACONDICIONADO 
EM GARRAFA PET 2 LITROS, ELABORADO A 
PARTIR DE SUCO NATURAL DE UVA. 
PRODUZIDO COM AGUA GASEIFICADA E 
SUCO NATURAL, REFRESCANTE E MUTIO 
SABOROSO.$¶ 

UN 50,00 R$ 9,18 R$ 459,00 

181 001.020.113 ACHOCOLATADO EM PO - OBTIDO PELA 
MISTURA DE CACAU EM PO SOLUVEL, LEITE 
EM PO, VITAMINADO, COM EXTRATO DE 
MALTE, ACUCAR, SAL, CACAU, CONSTITUIDO 
DE EM PO FINO E HOMOGENEO, ISENTO DE 
SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, 
ADMITINDO TEOR DE UMIDADE MAXIMA DE 
3% EM PESO, EMBALAGEM CONTENDO 500 
GRAMAS.$¶ 

PCT 430,00 R$ 11,01 R$ 4.734,30 

182 001.020.117 ERVA DOCE - EM GRAO, OBTIDA DE DE 
PRIMEIRA QUALIDADE APRESENTANDO 
TAMANHO E CONFORMACAO UNIFORMES, 
DE ESPECIME DE VEGETAIS GENUINOS, 
ISENTO DE FERMENTACAO E MOFO, 
HOMOGENEA, COM ASPECTO, CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS, ISENTA DE AUSENCIA DE 
SUJIDADES,PARAZITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADA EM ACONDICIONADO EM 
SACO POLIETILENO, ESTERILIZADO EM 
ATMOSFERA MODIFICADA, EMBALADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA, CONFORME 
NTA-57 (DEC.12486,DE 20/10/78). PACOTE 
CONTENDO 10 GRAMAS$¶ 

PCT 140,00 R$ 7,56 R$ 1.058,40 

183 001.020.135 BISCOITO COM SAL - TIPO CREAM CRACKER, 
COMPOSICAO BASICA FARINHA DE TRIGO, 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, AGUA, 
SAL E OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM FILME 
BOPP, PESANDO 200 GRAMAS$¶ 

PCT 1.250,00 R$ 9,05 R$ 11.312,50 

184 001.020.136 BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - TIPO 
ROSQUINHA DE DIVERSOS SABORES, 
COMPOSICAO BASICA FARINHA DE TRIGO, 
GORDURA VEGETAL, SAL, ACUCAR E 
OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM FILME 
BOPP, PACOTE CONTENDO 800 GRAMAS.$¶ 

PCT 400,00 R$ 9,73 R$ 3.892,00 

185 001.020.158 BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - TIPO MARIA, 
COMPOSICAO BASICA FARINHA DE TRIGO, 
GORDURA VEGETAL, SAL, ACUCAR E 
OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, 
ACONDICIONADO EM PACOTE, 400 
GRAMAS.$¶ 

PCT 1.150,00 R$ 6,33 R$ 7.279,50 

186 001.020.735 CALDO DE CARNE - COMPOSTO DE SAL, 
AMIDO, GLUTAMATO 
MONOSSODICO,ACUCAR, ALHO, CEBOLA 

CR 50,00 R$ 5,51 R$ 275,50 



 

 

 

GORDURA VEGETAL, EXTRATO DE CARNE 
BOVINA, EM PO, CARTELA 6 UNIDADES.$¶ 

187 001.020.737 CARNE BOVINA SALGADA - PRODUTO 
PREPARADO COM CARNE BOVINA TIPO 
CHARQUE DIANTEIRA 1 QUALIDADE, 
DESSECADA, DE CONSISTENCIA FIRME DE 
CONSISTENCIA FIRME C/COR, CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS, ISENTO DE 
SUJIDADES,PARASITAS E MATERIAIS 
ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PROPRIA$¶ 

KG 700,00 R$ 40,90 R$ 28.630,00 

188 001.020.743 LEITE DE COCO - NATURAL, CONCENTRADO, 
ACUCARADO, OBTIDO DO ENDOSPERMA DE 
COCO, PROCEDENTE DE FRUTOS SAOS E 
MADUROS, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, COM ASPECTOS DE 
COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ADEQUADA.$¶ 

UN 160,00 R$ 6,25 R$ 1.000,00 

189 001.020.747 MILHO DE CANJICA - NA COR AMARELA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, BENEFICIADO, 
POLIDO, LIMPO, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, ADMITINDO 
UMIDADE MAXIMA DE 14% POR PESO,  
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE CONTENDO 500 
GRAMAS.$¶ 

PCT 390,00 R$ 5,15 R$ 2.008,50 

190 001.020.748 PESCADO EM CONSERVA - TIPO SARDINHA, 
PREPARADOS COM PESCADO FRESCO, 
LIMPO, VISCERADO, APRESENTACAO: 
INTEIRO E SEM CABECA, CONSERVADO EM 
MOLHO DE TOMATE, COM ASPECTO COR, 
CHEIRO E SABOR PROPRIOS, ISENTO DE 
FERRUGEM E DANIFICACAO DAS LATAS, 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, 
ACONDICIONADO EM LATA VEDADA, 
EMBALADO EM CAIXA DE PAPELAO$¶ 

UN 180,00 R$ 8,72 R$ 1.569,60 

191 001.020.770 AGUA MINERAL - NATURAL SEM GAS, 
ACONDICIONADA EM GARRAFA PET,TAMPA 
C/ ROSCA E LACRE, CONTENDO 500 ML$¶ 

UN 500,00 R$ 2,23 R$ 1.115,00 

192 001.020.812 POLPA DE FRUTA - CONGELADA, SEM 
ACUCAR, SABOR ABACAXI, COM ASPECTO 
COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, AUSENTE 
DE SUBSTANCIAS ESTRANHAS A SUA 
COMPOSICAO, ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO.$¶ 

UN 700,00 R$ 4,50 R$ 3.150,00 

193 001.020.813 POLPA DE FRUTA - CONGELADA SEM 
ACUCAR, SABOR ACEROLA, COM ASPECTO 
COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO, AUSENTE 
DE SUBSTANCIAS ESTRANHAS, 
ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE. $¶ 

UN 700,00 R$ 4,92 R$ 3.444,00 

194 001.020.815 REFRIGERANTE - COMPOSTO DE EXTRATO 
DE COLA, AGUA GASEIFICADA, SACARINA, 
EXTRATOS VEGETAIS, CAFEINA, CORANTE, 
CARAMELO, ISENTO DE CORANTES 
ARTIFICIAIS, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PET DE 1,5 L$¶ 

UN 100,00 R$ 8,54 R$ 854,00 

195 001.020.872 POLPA DE FRUTA - CONGELADA, SEM 
ACUCAR, SABOR CAJU, COM ASPECTO COR, 
CHEIRO E SABOR PROPRIO, AUSENTE DE 
SUBSTANCIAS ESTRANHAS A SUA 
COMPOSICAO, ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO$¶ 

UN 700,00 R$ 3,83 R$ 2.681,00 



 

 

 

196 001.020.873 REFRIGERANTE - COMPOSTO DE EXTRATO 
DE LARANJA, AGUA GASEIFICADA, AÇUCAR, 
SUCO DE LARANJA, CORANTES ARTIFICIAIS, 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADO EM GARRAFA PET 2 
LITROS COM TAMPA DE ROSCA, NA 
EMBALAGEM DEVE CONSTAR NOME DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
APRESENTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS OBEDECENDO NORMAS 
VIGENTES.$¶ 

UN 1.036,00 R$ 9,16 R$ 9.489,76 

197 001.020.877 REPOLHO - ROXO, FRESCO, DE PRIMEIRA, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, FIRME 
E INTACTO, SEM LESOES DE ORIGEM FISICA 
OU MECANICA, PERFURACOE E CORTES.$¶ 

KG 500,00 R$ 8,12 R$ 4.060,00 

198 001.021.323 BANANA - MACA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA E MADURA, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE$¶ 

KG 1.440,00 R$ 10,48 R$ 15.091,20 

199 001.021.328 CHEIRO VERDE - COMPOSTO POR COENTRO, 
SALSA E CEBOLINHA$¶ 

UN 200,00 R$ 6,77 R$ 1.354,00 

200 001.021.761 AMEIXA - ROXA, GRAUDA, DE PRIMEIRA, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E 
MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA.$¶ 

KG 620,00 R$ 29,92 R$ 18.550,40 

201 001.021.762 CAQUI - RAMA FORTE, DE PRIMEIRA, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E 
MADURO, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE$¶ 

KG 100,00 R$ 18,24 R$ 1.824,00 

202 001.021.763 KIWI - NACIONAL, DE PRIMEIRA, TAMANHO 
E COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE.$¶ 

KG 270,00 R$ 36,67 R$ 9.900,90 

203 001.021.765 MORANGO - NACIONAL, COM COROA, DE 
PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, COM POLPA FIRME E 
INTACTA$¶ 

KG 90,00 R$ 30,15 R$ 2.713,50 

204 001.021.768 POLPA DE FRUTA - CONGELADA, SEM 
ACUCAR, SABOR TAMARINDO, COM 
ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO, 
AUSENTE DE SUBSTANCIAS ESTRANHAS A 
SUA COMPOSICAO, ACONDICIONADO EM 
SACO PLASTICO TRANSPARENTE, 
ATOXICO.$¶ 

UN 400,00 R$ 4,88 R$ 1.952,00 

205 001.021.770 POLPA DE FRUTA - CONGELADA SEM 
ACUCAR, SABOR GOIABA, COM ASPECTO 
COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO, AUSENTE 
DE SUBSTANCIAS ESTRANHAS, 
ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE$¶ 

UN 500,00 R$ 4,16 R$ 2.080,00 

206 001.021.771 POLPA DE FRUTA - CONGELADA SEM 
ACUCAR, SABOR MARACUJA, COM ASPECTO 
COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO, AUSENTE 
DE SUBSTANCIAS ESTRANHAS, 
ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE$¶ 

UN 700,00 R$ 4,45 R$ 3.115,00 



 

 

 

207 001.021.779 FARINHA DE MANDIOCA - TORRADA, SECA, 
FINA, TIPO 2, BRANCA, ISENTA DE 
SUJIDADES, ACONDICIONADA EM SACO 
PLASTICO, TRANSPARENTE.$¶ 

KG 400,00 R$ 13,46 R$ 5.384,00 

208 001.021.780 LINGUICA - TIPO TOSCANA, CONGELADA, 
PREPARADA COM CARNE SUINA, COM 
ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO. 
EMBALADA, SELADA EM SACO PLASTICO 
VIRGEM, TRANSPARENTE, ATOXICO$¶ 

KG 400,00 R$ 23,03 R$ 9.212,00 

209 001.021.781 REFRIGERANTE - COMPOSTO DE EXTRATO 
DE COLA, AGUA GASEIFICADA, SACARINA, 
EXTRATOS VEGETAIS, CAFEINA, CORANTE, 
CARAMELO, ISENTO DE CORANTES 
ARTIFICIAIS, GARRAFA 2 LITROS.$¶ 

UN 1.736,00 R$ 10,16 R$ 17.637,76 

210 001.021.815 BISCOITO COM SAL - TIPO AGUA E SAL, 
COMPOSICAO BASICA FARINHA DE TRIGO, 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, AGUA, 
SAL E OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM FILME 
BOPP, PACOTE CONTENDO 800 GRAMAS.$¶ 

PCT 1.000,00 R$ 12,04 R$ 12.040,00 

211 001.021.819 CESTA BÁSICA ALIMENTÍCIA 
ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO 
RESISTENTE CONSTITUÍDA DE : 02 PACOTES 
DE AÇÚCAR 2KG, 02 PACOTES DE ARROZ 
TIPO 1 5KG, 02 PACOTES DE FEIJÃO TIPO 1 
1KG, 02 LITROS DE LEITE, 02 OLEO DE SOJA 
900ML, 01 PACOTE DE FARINHA DE TRIGO 
1KG, 01 PACOTE DE CAFÉ TRADICIONAL 
500GR, 01 PACOTE DE FUBA 500GR, 02 
PACOTES DE MACARRÃO ESPAGUETE 
500GR, 01 PACOTE DE SAL 1KG, 01 EXTRATO 
DE TOMATE 340GR, 0,5 KILO DE ALHO, 1KG 
DE CEBOLA, 2KG DE BATATA, 1 PACOTE DE 
BISCOITO DOCE SEM RECHEIO 400GR, 01 
PACOTE DE FARINHA DE MANDIOCA 1KG, 1 
FRANGO EN NATURA 2KG 
APROXIMADAMENTE, 2KG DE CARNE 
BOVINA MOIDA. (TAMANHO MEDIO) $¶ 

UN 150,00 R$ 277,67 R$ 41.650,50 

TOTAL R$ 2.203.902,14 

 

1.2. As aquisições deste Termo de Referência seguem a Lei Federal n. 11.947, de 16.6.09 

conhecida como a Lei de Alimentação Escolar), no âmbito do programa Nacional de Alimentação 

Escolar – PNAE regimentado pela Resolução CD/FNDE nº 06/2020 (que dispões normas 

específicas para a execução do Programa Nacional da Alimentação Escolar para Estados, Distrito 

Federal, Municípios) e demais legislações correlatas. 

1.3. Os gêneros alimentícios a serem adquiridos e suas quantidades, deverão atender às 

especificações técnicas definidas neste Termo de Referência, em compatibilidade com a Resolução 

CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020 e demais legislações correlatas. 

1.4. Os alimentos não perecíveis devem apresentar prazo de validade de, no mínimo, 3 

meses, a contar da data de entrega. 

1.5.  Os alimentos perecíveis, tais como frutas e verduras, devem ser frescos e com boa 

qualidade sensorial. Os aspectos sensoriais que serão conferidos no momento da entrega 

das mercadorias. 



 

 

 

1.6. As carnes e produtos cárneos devem apresentar data de produção igual ou inferior a 

3 meses e com data de validade de, no mínimo, 3 meses, a contar da data de entrega. 

1.7. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Art. 43 

do Decreto Municipal nº 104, de 29 de dezembro de 2023 

1.8. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme definições 

constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

1.9. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados a partir 

da publicação do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas, e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem 

vantajosos. 

1.10. A Ata de Registro de Preços e o Contrato oferecem maior detalhamento das regras que 

serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A aquisição de gêneros alimentícios está respaldada na Resolução CD/FNDE nº 06/2020, 

que regulamenta a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

2.2. A alimentação adequada é um direito humano fundamental, reconhecido internacionalmente 

pela Declaração Universal dos Direitos Humanos (art. 25) e pelo Pacto Internacional dos Direitos 

Econômicos, Sociais e Culturais – PIDESC (art. 11). Trata-se de um direito essencial à dignidade 

da pessoa humana e indispensável para a concretização dos direitos previstos na Constituição 

Federal. Por isso, cabe ao poder público desenvolver políticas e ações que assegurem a segurança 

alimentar e nutricional da população, conforme estabelece a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 

2006, que instituiu o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN. 

2.3. O PNAE é uma dessas políticas públicas e é coordenado pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação – FNDE, autarquia vinculada ao Ministério da Educação – MEC. 

Esse programa possui caráter suplementar e é financiado com recursos oriundos do Tesouro 

Nacional, assegurados no Orçamento da União. 

2.4. O FNDE realiza a transferência direta de recursos financeiros para as Entidades Executoras 

(EEx), mediante abertura de contas bancárias específicas, sem necessidade de convênios, 

contratos ou outros instrumentos similares. As EEx – Estados, Distrito Federal e Municípios – são 

responsáveis pela implementação local do Programa, incluindo a aplicação e eventual 

complementação dos recursos transferidos. 

2.5. Compete às Entidades Executoras assegurar o fornecimento da alimentação escolar aos 

alunos da educação básica matriculados em escolas públicas sob sua responsabilidade. A 

execução dessa política pública tem como fundamentos legais a Lei Federal nº 11.947/2009 (Lei da 



 

 

 

Alimentação Escolar) e a Resolução CD/FNDE nº 06/2020, que sistematiza a legislação vigente 

referente à alimentação escolar no âmbito do PNAE. 

2.6. No estado de Mato Grosso, o PNAE atende cerca de 330 mil estudantes distribuídos em 648 

unidades escolares, garantindo o fornecimento diário de refeições durante, no mínimo, 200 dias 

letivos ao ano. 

2.7. No âmbito municipal, compete à Coordenadoria de Alimentação Escolar de Vale de São 

Domingos-MT acompanhar e gerenciar as ações relacionadas à oferta da alimentação escolar para 

um total de mais de 500 alunos, incluindo o planejamento e elaboração dos cardápios, definição do 

per capita alimentar e o cálculo das quantidades necessárias conforme a etapa de ensino e o turno 

em que os alunos são atendidos. 

2.8. A seleção e descrição dos gêneros alimentícios que compõem os cardápios são realizadas 

considerando critérios nutricionais, aspectos qualitativos e quantitativos, hábitos alimentares dos 

estudantes, aceitação das preparações, presença de aditivos, tempo de preparo, disponibilidade de 

utensílios e equipamentos, viabilidade de comercialização, entre outros fatores técnicos e 

operacionais. Também são levados em conta o custo e a adequação ao mercado nacional. 

2.9. Diante disso, justifica-se a presente contratação visando o atendimento dos estudantes 

regularmente matriculados nas escolas da Rede Pública Municipal de Vale de São Domingos-MT, 

nas etapas da Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos (EJA). Os 

gêneros alimentícios a serem adquiridos constam dos cardápios formulados pela Nutricionista 

Responsável Técnica do Município, observando as normas da Resolução CD/FNDE nº 06/2020 e 

suas atualizações, o Índice de Qualidade IQ COSAN (2018), o Guia Alimentar para a População 

Brasileira (2ª edição – 2014, Ministério da Saúde), a RDC nº 331/2019, a Instrução Normativa nº 

60/2019 e a RDC nº 14/2014, que tratam da qualidade sanitária e da composição dos alimentos, 

assegurando o fornecimento de refeições saudáveis, nutritivas e seguras. 

2.10. Todos os alimentos a serem adquiridos deverão atender aos padrões de identidade e 

qualidade definidos pelo mercado, com especificações claras, a fim de garantir aquisições com alto 

padrão de qualidade. 

2.11. Além do mais, a solicitação também vista atender o fornecimento de produtos de panificação 

e gêneros alimentícios necessários em razão da necessidade em adquirir os presentes produtos 

que serão utilizados em diversos eventos (reuniões, cursos, palestras e treinamentos) a serem 

realizados pelas Secretarias de Administração, Saúde, Infraestrutura e Obras, Agricultura, Esporte 

e Lazer, e Fazenda, assim como dispor aos funcionários lanche durante o expediente de trabalho. 

2.12. Outrossim, a aquisição dos alimentos atenderá às necessidades do fundo municipal de 

assistência social para a aquisição de alimentos, para manter o pleno funcionamento das atividades 

administrativas, dando suporte às tarefas dos programas e ações operacionais, proporcionando 

condições adequadas para o bom desenvolvimento das atividades, como também atender as 

famílias carentes em situação de vulnerabilidade social e econômica do município de Vale de São 

Domingos-MT. dessa forma, a secretaria de assistência social, pode auxiliar essas famílias ao apoio 

ao desenvolvimento integral, através da alimentação adequada, que é essencial para o 

desenvolvimento físico e cognitivo de crianças e adolescentes. 



 

 

 

2.13. Ao fornecer cestas básicas, a secretaria contribui para garantir que essas pessoas tenham 

condições mínimas para se desenvolverem integralmente, diminuindo os riscos de desnutrição e 

problemas relacionados à falta de alimentos em situações de vulnerabilidade tanto na zona rural 

quanto na zona urbana deste município. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. As descrições detalhadas de cada produto constante da tabela no item 1.1 são suficientes 

para compreensão dos gêneros a serem adquiridos. 

3.2. Da Sustentabilidade:  

3.2.1. Deverão ser observadas, durante a execução dos serviços, as orientações dos programas da 

Administração Pública e normativos específicos voltados para as práticas sustentáveis, no que se refere ao 

cumprimento dos temas abaixo:  

3.2.1.1. Economia de energia;  

3.2.1.2. Economia em materiais plásticos descartáveis;  

3.2.1.3. Economia de água;  

3.2.1.4. Descarte correto para produtos perigosos ao meio ambiente como pilhas, lâmpadas fluorescentes, 

equipamentos eletrônicos, e os inerentes ao manuseio e operacionalização dos serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em aparelhos de condicionador de ar, dentre outros semelhantes.  

3.2.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, bem como as 

orientações dispostas na Resolução CD/FNDE nº 06/2020. 

3.2.3. A aquisição, bem como serviços de entrega realizado pela empresa contratada deverão fundamentar-

se no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e 

materiais consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo 

de energia. Sempre que possível, fazer uso de energia renovável. 

3.2.4. A aquisição dos gêneros alimentícios obedece aos critérios estabelecidos na descrição e 

não oferece impactos ambientais, pois são submetidas as medidas mitigadoras, conforme Art 14 e 

17 da Resolução CD/FNDE nº 06/2020, desde a elaboração dos cardápios até a entrega, incluídos 

requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável (Art. 18, § 1º, XII, da Lei nº 

14.133/2021). 

3.3. Das Amostras: 

3.3.1. Os alimentos a serem adquiridos deverão atender ao disposto na legislação estabelecida pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. 



 

 

 

3.3.2. Poderão ser requeridas para análise, amostras dos alimentos relacionados no Item 1.1. da 

Especificação Técnica deste Termo de Referência, que serão solicitados de acordo com a 

necessidade da Administração. 

3.3.3. As amostras deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal de Vale de São 

Domingos-MT. 

3.3.4. A empresa previamente vencedora, deverá apresentar no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

1 (uma) amostra dos itens cujas as amostras forem solicitadas.  

3.3.5. As amostras solicitadas serão submetidas à análise:  

3.3.5.1. Organoléptica (sensorial);  

3.3.5.2. De rotulagem, de acordo com a legislação vigente.  

3.3.6. As amostras dos itens estocáveis deverão apresentar: 

3.3.6.1. Ficha técnica assinada pelo responsável técnico do produto;  

3.3.7. As amostras dos itens perecíveis, deverão apresentar:  

3.3.7.1. Comprovante de que o produto e a empresa fabricante estão sob fiscalização permanente 

do Serviço de Inspeção SIF, SISB, SISE ou SIM de produtos de origem animal;  

3.3.7.2. Ficha técnica do produto assinada pelo responsável técnico;  

3.3.7.3. Laudo Bromatológico completo (exames organoléptico, físico-químico, microscópico e 

microbiológico).  

3.3.8. A Coordenadoria de Alimentos do Município, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

realizar as análises dos produtos e emitir parecer técnico.  

3.3.9. As amostras poderão ser retiradas em 48 horas após a análise.  

3.3.10. As amostras de alimentos perecíveis serão descartadas no prazo de 48 horas após o prazo 

supramencionado.  

3.3.11. O Município poderá dar destinação que julgar necessário para as amostras de alimentos não 

perecíveis que não forem retiradas no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o prazo de retirada 

definida no item 3.3.10. 

3.3.12. Dos procedimentos da entrega e análise das amostras 

3.3.12.1. Os alimentos a serem adquiridos deverão atender ao disposto na legislação estabelecida 

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

3.3.12.2. A realização da análise mencionada é etapa classificatória para os itens licitados. A 

referida análise será efetuada por uma equipe técnica composta pela nutricionista da Coordenadoria 

de Alimentos do Município ou membros da Prefeitura, que emitirão Relatório aprovando ou 

reprovando o produto.  



 

 

 

3.3.12.3. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Termo de Referência, a amostra 

será aprovada e o proponente será declarado vencedor. 

3.3.12.4. Todas as embalagens dos produtos de origem animal devem possuir o número do registro 

no Serviço de Inspeção, podendo ser, conforme o produto licitado: 

3.3.12.4.1. Federal (Serviço de Inspeção Federal – SIF ou Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de 

Origem Animal – SISBI/POA); 

3.3.12.4.2. Estadual (Serviço de Inspeção Sanitária de Produtos de Origem Animal Estadual – SISE 

ou Sistema Unificado Estadual de Sanidade Agroindustrial Familiar e de Pequeno Porte - SUSAF) 

ou; 

3.3.12.4.3. Municipal (Serviço de Inspeção Municipal - SIM). 

3.3.13.  As amostras deverão ser entregues no local definido e informado pelo Pregoeiro.  

3.3.14.  As amostras deverão estar etiquetadas com a identificação do fornecedor, classificado em 

primeiro lugar.  

3.3.15.  Em caso de a amostra não atender às exigências fixadas no Edital, será solicitado dos 

fornecedores classificados subsequentes, a apresentação de suas amostras, respeitando-se a 

ordem de classificação. 

3.3.16.  O Relatório com o resultado da análise será emitido em até 5 (cinco) dias úteis após a 

apresentação das amostras. 

3.3.17.  Caso a amostra apresentada pelo fornecedor classificado, provisoriamente, em primeiro 

lugar, seja reprovada, caberá recurso do resultado, no prazo de 5 (cinco) dias, e este recurso deverá 

ser encaminhado à Comissão Técnica, a qual analisará e decidirá sobre o pedido em igual prazo. 

A interposição de recurso se limita somente ao teor do resultado da análise relatada pela Comissão 

Técnica, não sendo permitida a entrega de outra amostra diferente da apresentada inicialmente. 

3.3.18.  Se, após a interposição de recurso, for mantida a decisão de reprovação da amostra 

apresentada pelo fornecedor classificado, provisoriamente, em primeiro lugar, o segundo colocado 

será automaticamente convocado para apresentar as amostras, e assim consecutivamente, 

respeitando-se os prazos respectivos (de 5 dias para recorrer e 5 dias para responder ao recurso), 

como estabelecido acima.  

3.3.19.  O Relatório sem contestação implicará em plena aceitação do resultado nele descrito por 

parte do licitante, inclusive quanto às condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus 

Anexos, e obrigará o licitante a fornecer os produtos ofertados nas mesmas condições 

apresentadas, sob pena de sofrer as penalidades previstas neste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 



 

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Dos Prazos:  

5.1.1. O prazo para início da execução dos serviços será de até 5 (cinco) dias corridos, contados a 

partir do recebimento formal da ordem de Fornecimento (pedido). 

5.1.2. Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a contratada deverá apresentar 

justificativa por escrito ao fiscal do contrato, indicando o prazo necessário, que por sua vez, 

analisará e tomará as necessárias providências para a aceitação ou não das justificativas 

apresentadas. 

5.1.3. Os serviços que deverão obedecer ao horário de funcionamento da escola e/ou se necessário 

horário extra, estes deverão ser solicitados junto à unidade escolar. 

5.1.4. Os gêneros alimentícios a serem adquiridos deverão satisfazer às Especificações Técnicas 

definidas neste Termo de Referência, bem como no Anexo I da Resolução CD/FNDE nº 06 de 08 

de maio de 2020.  

5.1.5. O alimento deverá ser acondicionado, necessariamente, em embalagem primária e 

secundária, respeitados os tipos de embalagens e unidades de medida especificadas neste Termo 

de Referência. 

5.2. Da Forma de Execução: 

5.2.1. Os gêneros alimentícios, objetos desta licitação, deverão ser entregues no endereço indicado 

pela Secretaria de Educação em no máximo 5 (dias) corridos, contados a partir da formulação do 

pedido, devidamente embalados e identificados, conforme espécie, quantidade e as demais 

condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

5.2.2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no endereço informado (escola solicitante), 

bem como em suas Salas Anexas, no endereço informado pela Secretaria de Educação.  

5.2.3. As despesas com embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários, decorrentes do fornecimento dos gêneros alimentícios, ocorrerão por conta da 

empresa fornecedora.  

5.2.4. Os produtos deverão ser entregues acompanhados do respectivo comprovante de entrega 

(recibo), e este deverá ser emitido, obrigatoriamente, contendo a descrição dos itens, quantidades, 

preço unitário e total, marca e unidade de medida, em conformidade com o pedido.  

5.2.5. Durante o recebimento dos produtos alimentícios serão verificadas as características gerais 

dos alimentos, tais como: quantidade, o prazo de validade, o meio de transporte, as condições de 

embalagem e demais especificações, as quais deverão estar de acordo com o estabelecido neste 

Termo de Referência. 

5.2.6. Os produtos entregues deverão estar rigorosamente de acordo com as especificações 

técnicas definidas neste Termo de Referência, bem como da proposta apresentada.  



 

 

 

5.2.7. Os produtos não poderão apresentar qualquer grau de deterioração, desintegração, 

fermentação ou contaminação, e nem conter substâncias estranhas de qualquer natureza e/ou 

nocivas à saúde.  

5.2.8. Produtos com qualidade inferior ao descrito no presente Termo de Referência ou em 

desacordo com as especificações técnicas e exigências higiênico-sanitárias estabelecidas em Lei, 

serão devolvidos ou recusados em qualquer tempo e deverão ser substituídos, no prazo máximo 

de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação de devolução ou de recusa de recebimento, sem 

ônus para a CONTRATANTE.  

5.2.9. O prazo de validade exigido neste Termo de Referência deverá ser respeitado também nos 

casos em que houver substituição dos gêneros alimentícios.  

5.2.10. Não havendo a reposição do objeto recusado ou devolvido, no prazo estabelecido (de 5 dias 

úteis), a CONTRATADA será responsabilizada pela inexecução de Cláusula Contratual e estará 

sujeita às sanções dispostas neste Termo de Referência. 

5.2.11. A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE qualquer ocorrência ou 

anormalidade que interfira ou impeça a entrega dos produtos alimentícios.  

5.2.12. São de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA os danos causados a terceiros ou ao 

patrimônio da CONTRATANTE, em decorrência da entrega dos gêneros.  

5.2.13. A CONTRATADA deverá arcar com as despesas decorrentes da entrega do alimento, tais 

como frete, carga e descarga do produto.  

5.3. Do Transporte: 

5.3.1. Os produtos deverão ser transportados em veículo apropriado, em condições que preservem 

as características e qualidade do alimento quanto aos critérios sensoriais, f ísico-químicas, 

microbiológicas, macroscópicas e microscópicas especificadas neste Termo de Referência.  

5.3.2. As condições relativas ao veículo e ao transporte deverão estar de acordo com a legislação 

vigente, sobretudo a Portaria SVS/MS n. 326, de 30 de julho de 1997 e a Resolução – RDC ANVISA 

n. 275, de 21 de outubro de 2002.  

5.3.3. É vedado o transporte simultâneo de produtos diferentes dos destinados à alimentação.  

5.3.4. Os meios de transportes dos gêneros alimentícios devem ser higienizados e dotados de 

medidas sanitárias que garantam a ausência de vetores e pragas urbanas.  

5.3.5. Não será permitido o transporte de gêneros alimentícios em caixas de madeira.  

5.3.6. A atividade de carga e descarga não deverá apresentar risco de contaminação e/ou danos 

aos gêneros alimentícios.  

5.3.7. O transporte dos gêneros alimentícios, desde o carregamento até a entrega, deverá ocorrer 

em condições de tempo e temperatura que não comprometam sua qualidade higiênico-sanitária. 



 

 

 

5.3.8. Os alimentos deverão ser transportados de forma que não haja prejuízo, dano ou qualquer 

avaria ao produto. Produtos com embalagens primárias ou secundárias avariadas durante o 

transporte serão recusadas no ato do recebimento. 

5.3.9. As embalagens dos produtos deverão ser acondicionadas conforme padrão do fabricante, 

devendo garantir a proteção durante o transporte e estocagem, bem como constar identificação dos 

produtos e demais informações exigidas na legislação em vigor.  

5.3.10. Os produtos deverão estar acondicionados em embalagens individuais adequadas, com o 

menor volume possível, utilizando materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 

durante o transporte e o armazenamento.  

5.4. Do Local de Execução: 

5.4.1. A execução do serviço se dará por escolas e nas outras entidades administrativa, nos 

endereços das unidades escolares, conforme disposto na Ordem de Fornecimento - OF, devendo 

ocorrer de acordo com o CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO definidos pela 

Secretaria de Educação na expedição da OF, que ocorrerá após a assinatura da Ata de Registro 

de Preços e seu respectivo Contrato, nos seguintes endereços; 

• Escola Carlos Drummond de Andrade, comunidade Boa esperança (Máquina Queimada) 

s/n, Vale de São Domingos-MT;  

• Escola Padre Nazareno Lanciott, Avenida José Medeiros de Araújo, Distrito de Adrianopolis, 

Vale de São Domingos-MT; 

• Extensão do Centro Municipal de Educação Infantil Euzimar Silva Batista, Avenida José 

Medeiros de Araújo, Distrito de Adrianopolis, Vale de São Domingos-MT; 

• Centro Municipal de Educação Infantil Euzimar Silva Batista, Rua Maria do Carmo, s/n, Vale 

de São Domingos-MT;  

• Secretaria Municipal de Educação, Rua Maria Mucuta s/n, Vale de São Domingos-MT; 

• Centro Integrado de Saúde, localizado na Rua Érica Cristina dos Santos, Centro, Município 

de Vale de São Domingos – MT, CEP: 78253-000; 

• Secretaria Municipal de Assistência Social, Avenida Pastor Benedito, s/n, completo rua da 

Praça, Centro, Município de Vale de São Domingos – MT, CEP: 78253-000; 

• Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, Rua do Laticínio, Bairro Santa Inês, 

Cep: 78253-000, Município de Vale de São Domingos – MT; 

• Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Avenida Tancredo Neves, s/n Centro, complemento 

(biblioteca), Município de Vale de São Domingos – MT, CEP: 78253-000; 

• Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos-MT, Rua Mil Lak Centro, Município de Vale 

de São Domingos – MT, CEP: 78253-000; 

5.4.2. A emissão da Ordem de Fornecimento (pedido), sua retificação ou cancelamento, total ou 

parcial, será realizada pela Secretaria Municipal de Educação. 



 

 

 

5.4.3. Havendo mudança de endereço da unidade escolar, o endereço atualizado será informado 

na Ordem de Fornecimento.  

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos. 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  



 

 

 

6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 



 

 

 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 



 

 

 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.12. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público. 

7.13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

7.14.                       Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   



 

 

 

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (Vinte) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 



 

 

 

Habilitação jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 



 

 

 

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  



 

 

 

Qualificação Econômico-Financeira  

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II. 

Qualificação Técnica 

8.23. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.23.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

8.23.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

Da Regularidade Sanitária 

8.24. As empresas deverão apresentar Alvará ou Licença Sanitária, dentro da validade, emitido pela 

autoridade competente.  

8.25. Para os produtos de origem animal, as empresas deverão apresentar Título de Registro no Serviço 

de Inspeção, podendo ser, conforme o produto licitado: a) Federal (Serviço de Inspeção Federal – SIF ou 

Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal – SISBI/POA); b) Estadual (Serviço de 

Inspeção Sanitária de Produtos de Origem Animal Estadual – SISE ou Sistema Unificado Estadual de 

Sanidade Agroindustrial Familiar e de Pequeno Porte - SUSAF) ou; c) Municipal (Serviço de Inspeção 

Municipal - SIM). 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.203.902,14 (dois milhões, duzentos e três 

mil, novecentos e dois reais e quatorze centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 

constante do item 1.1 deste Termo de Referência. 



 

 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos – MT, que será 

especificado no momento da contratação. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO II 

Minuta da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ____/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DE SÃO DOMINGOS, com sede na 

Avenida Tancredo Neves, nº 88, Centro, na cidade de Vale de São Domingos-MT, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 04.215.993/0001-70, neste ato representada pelo seu Prefeito, o Sr. 

Leandro Azevedo da Cunha, inscrito no CPF nº 221.***.***-40 e portador da Cédula de 

Identidade RG nº 30****27 SSP/SP, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão, na forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./2026, publicada no 

...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços 

da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação Pregão Eletrônico nº ...../2026, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 104, de 29 de dezembro 

de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a futura e eventual AQUISIÇÃO 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS destinada à oferta da Alimentação Escolar aos Alunos da 

Rede Municipal de Educação, no ano letivo de 2026, em atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, e atendimento das demandas rotineiras das 

diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos-MT, Termo de 

Referência, anexo I do edital de Licitação nº __/2026, que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 



 

 

 

X 

Especificaç

ão 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

eMáxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garanti

a ou 

validad
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos-MT. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir 

à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 



 

 

 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 

na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente a publicação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 

95 da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

 

 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

0 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou 



 

 

 

no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 

item 0, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 



 

 

 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

7.1.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 

vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 



 

 

 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

 7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. for liberado; 

8.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

8.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

8.1.4. sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 



 

 

 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

8.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 

e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos da seção VI do do Capítulo 

III do Decreto Municipal n° 104, de 2023.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que 

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 



 

 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

10.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Vale de São Domingos/MT, dia, mês, ano. 

 

 

Leandro Azevedo da Cunha 

Prefeito Municipal 

 

 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO III 

Minuta do TERMO DE CONTRATO 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO XXX/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00X/2026 
 
 

CONTRATO N° 0XX/2026 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DE SÃO 
DOMINGOS, ESTADO DE MATO GROSSO E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXX, TENDO COMO 
OBJETO XXXXXXXXXXXXXXX. 

 

A Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
04.215.993/0001-70, sediada em Vale de São Domingos – MT, à Avenida Tancredo Neves, nº 88, 
Centro, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. Leandro Azevedo da Cunha, inscrito no 
CPF nº 221.***.***-40 e portador da Cédula de Identidade RG nº 30****27 SSP/SP, residente e 
domiciliado na Avenida Jose Orlando de Brito, s/n, no Município de Vale de São Domingos, Estado 
de Mato Grosso, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXX, inscrita 
no CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXX, com endereço na Rua XXXXX, nº XX, Bairro XXXXXXX, Cidade 
XXXXXXX, CEP nº XX.XXX-XXX, representada neste ato, por XXXXXXXXXX, portador da cédula 
de identidade nº XXXXXXXXX, e inscrito no CPF/MF sob o nº XXXXXXXX, doravante designada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº XXX/2026 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. XXX/2026, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS destinada à 
oferta da Alimentação Escolar aos Alunos da Rede Municipal de Educação, no ano letivo de 2026, 
em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, e atendimento das 
demandas rotineiras das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos-
MT, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.2. Objeto da contratação: 

Item Cód TCE Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Estimado 

Valor 
Total 

Estimado 

01 xxxx Xxxxxxxxx Xxx xx 
R$ 

XXX,XX 
R$ 

XXX,XX 

Valor Total R$  

 



 

 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. Edital da Licitação; 
1.3.4. A Proposta do contratado; 
1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de XX (xxxx) meses, contados do(a) assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, formalizado através de termo de 
apostilamento, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E/IBGE, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 



 

 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
8.1.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. 
8.1.13. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 



 

 

 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
9.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 
ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 
cabíveis.  
9.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
9.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 



 

 

 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
9.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;  
9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 
9.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  



 

 

 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios 
ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 



 

 

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
IV) Multa Compensatória, de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

12.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
12.4.  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
12.8.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 



 

 

 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1.  O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3. Indenizações e multas. 
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos-MT deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada: 

 

• Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 



 

 

 

• 03 – Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 

• 001 – Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 

• 2.008 – Manut. E Encargo c/ a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 

• 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

 

• 03 – Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 

• 002 – Gabinete do Secretario  

• 2.070 – Manut. E Encargo c/ o Gabinete do Secretário de Planejamento e Administração 

• 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

• Secretaria Municipal de Fazenda  

• 04 - Secretaria Municipal de Fazenda  

• 001 - Secretaria Municipal de Fazenda  

• 2018 – Manutenção e Encargos com a Secretaria de Fazenda  

• 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

• Secretaria Municipal de Assistência Social 

• 05 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

• 002 – Gabinete da Secretaria  

• 2.071– Manutenção e Encargos c/ Gabinete do Secretaria de Promoção Social  

• 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

• 05 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

• 004 – Fundo Municipal de Assistência Social  

• 2.024 – Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Assistência Social  

• 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

• 05 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

• 004 – Fundo Municipal de Assistência Social  

• 2.081– Gestão de Benefícios Eventuais  

• 3.3.90.32.00 – Material, Bens ou Serviço de Distribuição Gratuita 

 

• 05 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

• 004 – Fundo Municipal de Assistência Social  

• 2.082 – Aprimoramento da Gestão do Cadastro Único e Prog. Bolsa Família  

• 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

• 05 – Secretaria Municipal de Assistência Social 



 

 

 

• 004 – Fundo Municipal de Assistência Social  

• 2.084 – Manutenção do Serviço de Proteção Social Básica  

• 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

• 05 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

• 004 – Fundo Municipal de Assistência Social  

• 2.204 – PROCAD SUAS  

• 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

• 05 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

• 005 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  

• 2.031 – Manutenção e Encargos com o Conselho Tutelar 

• 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

• Secretaria Municipal de Saúde  

• 06 – Fundo Municipal de Saúde  

• 001 – Fundo Municipal de Saúde 

• 2.064 – Manutenção do Programa Agentes Comunitários de Saúde – ACS   

• 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

 

• 06 – Fundo Municipal de Saúde 

• 001 – Fundo Municipal de Saúde 

• 2.100 – Manutenção das atividades da Secretaria de Saúde  

• 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

 

• 06 – Fundo Municipal de Saúde 

• 001 – Fundo Municipal de Saúde 

• 2.120 – Manutenção do Programa Saúde da Família - PSF 

• 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

 

• 06 – Fundo Municipal de Saúde 

• 001 – Fundo Municipal de Saúde 

• 2.125 – Manutenção do Programa Saúde Bucal  

• 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

 

• 06 – Fundo Municipal de Saúde 

• 001 – Fundo Municipal de Saúde 

• 2.130 – Manutenção da Central de Regulação  



 

 

 

• 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

 

• 06 – Fundo Municipal de Saúde 

• 001 – Fundo Municipal de Saúde 

• 2.140 – Manutenção e Encargos com Laboratório Municipal   

• 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

 

• 06 – Fundo Municipal de Saúde 

• 001 – Fundo Municipal de Saúde 

• 2.155 – Manutenção e Encargos – Farmácia Básica Municipal 

• 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

 

• 06 – Fundo Municipal de Saúde 

• 001 – Fundo Municipal de Saúde 

• 2.165 – Manutenção e Encargos – Vigilância Sanitária  

• 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

 

• 06 – Secretaria Municipal de Saúde 

• 003 – Departamento de Vigilância e Informações em Saúde 

• 2.170 – Manutenção e Encargos das ações de Vigilância Epidemiológica, Ambiental e do Trabalho  

• 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

 

• 06 – Fundo Municipal de Saúde 

• 001 – Fundo Municipal de Saúde 

• 2.180 – Manutenção e Encargos com Unidade Descentralizada de Reabilitação - UDR  

• 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

 

• 06 – Fundo Municipal de Saúde 

• 001 – Fundo Municipal de Saúde 

• 2.193 – Manutenção e Encargos – Centro Integrado  

• 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

 

• Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

• 07 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

• 002 – Gabinete do Secretário  

• 2.079 – Manutenção e Encargos com o Gabinete do Secretario  

• 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

 



 

 

 

• 07 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

• 003 – Departamento de Educação e Cultura  

• 2.034 – Manutenção do Ensino Fundamental   

• 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

 

• 07 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

• 003 – Departamento de Educação e Cultura  

• 2.036 – Manutenção da Creche Municipal  

• 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

 

• 07 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

• 003 – Departamento de Educação e Cultura  

• 2.037 – Manutenção do Salário Educação  

• 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

 

• 07 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

• 003 – Departamento de Educação e Cultura  

• 2.088 – Alimentação Escolar – Pré Escola  

• 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

• 3.3.90.32.00 – Material, Bens e Serviços para Distribuição Gratuita  

 

• 07 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

• 003 – Departamento de Educação e Cultura  

• 2.186 – Alimentação Escolar – Creche  

• 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

• 3.3.90.32.00 – Material, Bens e Serviços para Distribuição Gratuita  

 

• 07 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

• 003 – Departamento de Educação e Cultura  

• 2.187 – Alimentação Escolar – Ensino Fundamental  

• 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

• 3.3.90.32.00 – Material, Bens e Serviços para Distribuição Gratuita  

 

• 07 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

• 003 – Departamento de Educação e Cultura  

• 2.209 – Manutenção e Encargos da Educação Tempo Integral  

• 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

• 3.3.90.32.00 – Material, Bens e Serviços para Distribuição Gratuita  



 

 

 

 

• Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável  

• 08 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável  

• 001 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável  

• 2.042 – Manutenção e Encargo com Gabinete da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Sustentável 

• 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

• 08 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável  

• 003 – Departamento de Agropecuária  

• 2.043 – Manutenção e Encargo com Departamento de Agropecuária 

• 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

• Secretaria Municipal de Infraestrutura   

• 09 – Secretaria Municipal de Infraestrutura  

• 002 – Gabinete do Secretario  

• 2.045 – Manutenção e Encargo c/ o Gabinete do Sec. Infraestrutura  

• 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

• 09 – Secretaria Municipal de Infraestrutura  

• 003 – Departamento de Obras, Transporte e Serviços Públicos 

• 2.048 – Manutenção e Encargo c/ o Departamento de Obras de Transporte Serviços Públicos  

• 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

• Secretaria Municipal de Esportes e Lazer  

• 10 – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer  

• 002 – Gabinete do Secretario  

• 2.053 – Manutenção e Encargo com o Gabinete do Secretário Municipal de Esportes e Lazer  

• 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

• 10 – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer  

• 003 – Departamento de Esportes e Lazer  

• 2.054 – Manutenção e Encargo com o Departamento de Esportes e Lazer 

• 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

• Secretaria Municipal de Meio Ambiente  

• 11 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente  

• 001 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente  



 

 

 

• 2.191 – Manutenção e Encargos com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente  

• 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2.  O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
16.3.  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.4.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1.  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

18.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Pontes e Lacerda-MT para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

 

Vale de São Domingos-MT, XX de XXXXXXX de 202X. 

 

 

 

______________________________   
LEANDRO AZEVEDO DA CUNHA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

______________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CNPJ N.° XX.XXX.XXX/XXX-XX 
XXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO IV 

FORMULÁRIO MODELO PADRÃO DE PROPOSTA 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DE SÃO DOMINGOS/MT 
Ref.: Pregão Eletrônico nº ____/2026 
Data de realização: ___/___/2026, às ___h:___min. 
 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: (______________) 
CNPJ: (______________) 
ENDEREÇO COMPLETO: (______________) 
TELEFONE: (______________) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: (______________) 
DADOS BANCÁRIOS: (______________) 

Item Descrição Qtd 
Valor Unitário 

R$ 
Valor Total R$ 

01 Descrição detalhada do produto/serviço 1 R$ R$ 

VALOR TOTAL R$ ......(.........) 

 
Declaramos para os devidos fins que os preços propostos incluem todos os custos e despesas necessárias 
ao cumprimento integral do objeto desta contratação. 
O prazo de validade desta proposta é de ___ (______) dias, a contar da data da sua apresentação. 
O prazo de entrega/execução e as condições de pagamento, serão conforme estabelecidos no Termo de 
Referência. 

Local, ___de ___________ de 2026. 
 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

Razão social da empresa 

 


